
ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE JOINVILLE 

CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS

ATESTADO PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO DE IMÓVEIS

Nº do processo 277.976

O Centro de Atividades Técnicas do Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, no exercício de sua competência, 
fixada na Lei Municipal de Segurança Contra Incêndio N° 2027/1985, regulamentada pelo  Decreto  26.193/2015  e 
Convênio de Cooperação Mútua com o Município de Joinville, DEFERE o processo descrito abaixo.

 1.   IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Nº do processo anterior 

Razão social CNPJ/CPF **.169.***/0001-**

Proprietário CNPJ/CPF **.169.***/0001-**

Endereço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

P.M.D.J.

Número 1677Rua Senador Rodrigo Lobo

Complemento 

Bairro Jardim Iririú Município Joinville

Área total (m²) 4.233,91 Alt. desc. (m) 3,60Nº de pavimentos 2

Nome FERNANDO STROISCH Registro técnico 062522-0/SC

 2. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Registro técnico 

 3. TIPO DE LIBERAÇÃO

Total Área liberada (m²) 4.233,91

 4. DETALHES DO BLOCO OU ÁREA

Denominação CEI SENADOR RODRIGO LOBO CPF/CNPJ **.169.***/0001-**

Ocupação predominante E5 - Pré-Escola

Área total (m²) 4.233,91Altura descendente (m) 3,60 Nº pavimentos 2

Risco de incêndio Baixa (100 < qfi <= 300 MJ/m²)Risco do imóvel Risco IV

Possui GLP Sim Qtd GLP (kg) 180,00

Possui líquido inflamável Não

Observação

 5. SISTEMAS/MEDIDAS PREVENTIVAS

  IN06 - Sistema Preventivo por Extintores   IN07 - Sistema Hidráulico Preventivo

  IN08 - Instalações de Gás Combustível Canalizado   IN09 - Saídas de Emergência

  IN11 - Iluminação de Emergência   IN12 - DAI - Detecção Automática de Incêndio

  IN12 - Sistema de Alarme   IN13 - Sinalização de Abandono do Local

  IN14 - Proteção Estrutural Contra Incêndios   IN18 - Controle de Materiais de Revestimento e Acabamento

  IN19 - Instalações Elétricas de Baixa tensão   

 6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 7. LIBERAÇÃO                                                                                                                                  Joinville, 07 de Março de 2024

Deferimento

Jaqueline F. de Moura

CREA-SC 1155778 Você pode conferir a autenticidade do documento

em www.jcgsistemas.com.br/FIBRACAT/cbvjnet_qrcode.php

com o código 277976E755WT

Engenheira Mec. e de Segurança do 
Trabalho

Rua Jaguaruna, 13 - CEP: 89201-450 - Bairro: Centro - Joinville/SC

Telefone: 3431-1116 - E-mail: cat@cbvj.com.br Página:1 /1
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NOME DO EMPREENDIMENTO

PROPRIETÁRIO

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO - I

Nº BAIRRO COMPLEMENTO

N° DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA (PMJ)

joinville 13−31−11−73−1350

Rua Senador Rodrigo Lobo 1677 jardim iririu

fernando stroisch

DADOS DA OBRA

−−

prefeitura municipal de joinville

c.e.i SENADOR RODRIGO LOBO

ÁREA TOTAL DA  CONSTRUÇÃO

OCORRÊNCIAS
DIVISÃO NÚMERO DE ÁREA CARGA DE INCÊNDIO CLASSE DE

PAVTO. IDEAL − qi  (mj/m²) RISCO
DISCRIMIN.

CONSTRUÍDA

4.233,91m²

2.158,74 m² 300

2

TÉRREO escolar (creche) 1

DECLARAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE IMÓVEL

IDENTIFICAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

somente será emitida a declaração de aprovação de projeto quando todos os sistemas

* o número total de pavimento deve ser incluso o pavimento térreo

REGISTRO TÉCNICO

062522−0

aplicáveis a edificação forem apresentados

DESTINAÇÃO

AUTOR DO PROJETO - II N° DA RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA−− −−

REGISTRO TÉCNICO

−−

ALTURA DESCENDENTE         3,60      MNº TOTAL DE PAVIMENTOS*

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº

TIPO DE PROJETO

RUA

RISCO II

RISCO DO IMÓVEL

RISCO III RISCO IV RISCO V

SISTEMAS MÍNIMOS EXIGIDOS SISTEMAS NESTE PROJETO
SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)

SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)

SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

BRIGADA DE INCÊNDIO BRIGADA DE INCÊNDIO

e−5 BAIXA

2.075.17 m² 300SUPERIOR escolar (creche) 1e−5 BAIXA

9157976−6

ESTACIONAMENTO

TELHADO METÁLICO
I = 5,7 %

central de gás 

HR

É PROIBIDO O USO DE VÁLVULA 
DE RETENÇÃO QUE
IMPEÇA A RETIRADA DE ÁGUA DO 
SHP, ATRAVÉS DO
HIDRANTE DE RECALQUE, 
CONFORME ART.68 DA IN07
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5 1, 44  m

86,25 m

RUA SENADOR RODRIGO LOBO

PASSEIOPASSEIO

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EQUIPE TÉCNICA DA EMPRESA

PROPRIETÁRIO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO

PROJETO

CONTEÚDO

ARQUIVO

ETAPA

ESCALA

FOLHA

DATA

FERNANDO STROISCH EMPREITEIRA  |  CREA  n° 062522-0  |  CNPJ 04.666.721/0001-96
Rua Sete de Setembro, 644 - BOX 13 - Centro - Blumenau  |  CEP 89010-200  |  Fone: (47) 9611-8011  |  e-mail: engenheiro.fs@gmail.com

83.169.623/0001-10

FERNANDO STROISCH
Engenheiro Civil
CREA/SC: 062522-0

01/03/2024

FERNANDO STROISCH

Rua Senador Rodrigo Lobo, n° 1677, Jardim Iririu, Joinville/SC

PLANTA DE SITUAÇÃO E
LOCALIZAÇÃO_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 01_ 11 - PLANTA DE SITUAÇÃO
E LOCALIZAÇÃO_R03

PPCI

PCI - 01/11

1 : 100

IMPLANTAÇÃO/COBERTURA
1

QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
1 EMISSÃO INICIAL 08/02/2024 FERNANDO
2 CONFORME PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS 21/02/2024 FERNANDO
3 CONFORME PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS 01/03/2024 FERNANDO
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

AA

B

B

CASO OS PORTÕES PERMANEÇAM
TRANCADOS, MANTER A CHAVE
JUNTO A CENTRAL DE ALARME,
E CLAVICULÁRIOS,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA
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57,60 m²
BERÇARIO II

54,74 m²
BERÇARIO II

22,48 m²

CIRCULAÇÃO
VERTICAL

29,31 m²
SALA DO BERÇO

BERÇÁRIO I
53,70 m²

FRALDÁRIO
9,71 m²

CIRC.
13,70 m²

LACTÁRIO
4,35 m²

WC PROF.
4,78 m²

34,89 m²
SALA DO BERÇO

22,30 m²

CIRCULAÇÃO
VERTICAL REFEITÓRIO

165,23 m²

HIGIENIZAÇÃO
6,90 m²

COZINHA
43,52 m²

DEPÓSITO
12,34 m²

DEPÓSITO FRIO
19,67 m²

TRIAGEM
21,74 m²

ESPAÇO
CONVIVÊNCIA

17,72 m²

CIRCULAÇÃO
SERVIÇO
18,46 m²

WC PCD SERVIÇO
4,03 m²

VEST. MASC.
2,57 m²

WC. MASC.
2,82 m²

WC FEM.
2,82 m²

VEST. FEM.
2,37 m²

LAVANDERIA
25,34 m²

7,84 m²
DML

55,26 m²
SOLÁRIO

83,70 m²

ACESSO
DESCOBERTO

2 2

631,87 m²

PÁTIO
DESCOBERTO

97,74 m²

RAMPA ACESSO
COBERTA 51,34 m²

CIRCULAÇÃO
VERTICAL

2 2 3
2 2 3

2 2

24,20 m²

CIRCULAÇÃO
VERTICAL

22 metros

27 metros

30 metros

22 metros

Ø65
HI−06

Ø65
HI−07

Ø65
HI−03

Ø65
HI−05

LOTAÇÃO 25 PESSOAS

LOTAÇÃO 25 PESSOAS

LOTAÇÃO 138 PESSOAS

LOTAÇÃO 6 PESSOAS

LOTAÇÃO 25 PESSOAS
LOTAÇÃO 25 PESSOAS

VENTILAÇÃO PERMANENTE 
2 ABERTURAS 20CM − 400 CM²
(SUPERIOR E INFERIOR)
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DISTÂNCIA PERCORRIDA 
MANGUEIRA H05 30,00m
JATO D’ ÁGUA

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
MANGUEIRA H04 25,00m
JATO D’ ÁGUA

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
MANGUEIRA H02 30,00m
JATO D’ ÁGUA

prever conjunto de 
disjuntores 

específicos para o 
sistema de 

iluminação de 
emêrgência 

DESCOBERTO

DESCOBERTO

2 2 1
1,54 m² 2 2 1

1,62 m²
dml
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31 metros 

caminhamento 
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INCLINAÇÃO 8,33%

2 2 3

PLACA DE LOTAÇÃO 
138 PESSOAS 

22,49 m²

CIRCULAÇÃO
VERTICAL

depósito escada
9,23m²

depósito escada
15,28m²

1,60 m

2 2 3

depósito escada
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guarda corpo

HIDRANTE RECALQUE
É PROIBIDO O USO DE VÁLVULA DE

RETENÇÃO QUE IMPEÇA A 
RETIRADA DE

ÁGUA DO SHP, ATRAVÉS DO 
HIDRANTE DE

RECALQUE, CONFORME ART.68 DA 
IN07

MARCAÇÃO DE 
PISO CONFORME 

DETALHE

botoeira 
para 
abertura 
geral das 
portas 

claviculário geral

SEM OCUPAÇÃO PERMANENTE

corrimão + guarda corpo

corrimão + guarda corpo

corrimão + guarda corpo

corrimão + guarda corpo

corrimão + guarda corpo

corrimão + guarda corpo

corrimão 

corrimão 

corrimão 

corrimão 

SEM OCUPAÇÃO PERMANENTE

WC BERÇÁRIO 2
17,99 m²

WC BERÇÁRIO 2
17,58 m²

DEPÓSITO
22,60 m²

2 2 1

CIRCULAÇÃO
821,24 m²

2 2 1

SECRETARIA
27,14 m²

DIREÇÃO
18,89 m²

2 2 1

PAP
15,84 m²
2 2 1

ARQUIVO MORTO
10,19 m²
2 2 1

CIRC
4,63 m²
2 2 1

AEE
21,08 m²

2 2 1

WC FEM
7,36 m²

WC PCD
6,91 m²

SERVIÇO
3,07 m²WC MASC
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CIRCULAÇÃO
9,27 m²

2 2 1

2 2 1

2 2 1

2 2 1
2 2 1

SALA DE
REUNIÃO
12,65 m²

SALA DE
PROFESSORES

31,90 m²

ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

26,16 m²

2 2 1

2 2 12 2 1

GUARITA
4,63 m²WC

2,54 m² 2 2 1
2 2 1

BERÇÁRIO I
35,75 m²

CIRCULAÇÃO
821,24 m²

CISTERNA
27,59 m² 7

,3
1 
m

4,33 m

4
0
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0

40x20

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
MANGUEIRA H01 30,00m
JATO D’ ÁGUA

Ø65
HI−02

DISTÂNCIA PERCORRIDA 
MANGUEIRA H03 26,00m
JATO D’ ÁGUA

26 metros

SEM OCUPAÇÃO 
PERMANENTE

SEM OCUPAÇÃO 
PERMANENTE

SEM OCUPAÇÃO 
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INCLINAÇÃO 8,33%
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INCLINAÇÃO 8,33%
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2,84 m

1,
0
0
 m

CASO OS PORTÕES PERMANEÇAM
TRANCADOS, MANTER A CHAVE
JUNTO A CENTRAL DE ALARME,
E CLAVICULÁRIOS,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA
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0
0
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TRANCADOS, MANTER A CHAVE
JUNTO A CENTRAL DE ALARME,
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HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I
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B
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MATERNAL II
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ATELIÊ DE
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SEGUNDO
PERÍODO
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3,78 m²

WC ALUNOS
MASC.
17,22 m²

WC PCD MASC.
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I
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escada marinheiro acesso ao telhado conforme:
Art. 78. As escadas de serviço tipo marinheiro,
na área externa da edificação, são admitidas
para acesso ao reservatório elevado, telhado,
cobertura ou torres de serviço, devem
ultrapassar em no mínimo 1 m o piso ao qual
ascende e ter proteção no seu entorno que 
evite a queda do usuário.
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I
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Ø80
HI−01

Ø65
HI−07

Ø65
HI−06

H10 − DESFAVORÁVEL
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H09 − DESFAVORÁVEL
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H06
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H05
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

HR − HIDRANTE RECALQUE
LOCALIZADO JUNTO A FRENTE DA EDIFICAÇÃO
COM ACESSO PARA APROXIMAÇÃO DO CAMINHÃO
DE COMBATE A INCÊNDIO DO CORPO DE BOMBEIROS
H> 60cm DO NÍVEL DA CALÇADA

Reservatório 2
Vcons=5.000L
Vrti =5.000L
V total =10.000L

Reservatório 1
Vcons=5.000L
Vrti =5.000L
V total =10.000L

RG

RG

VÁLVULA RETENÇÃO

0,28 m

Ø65

H08 − MAIS DESFAVORÁVEL
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H04
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H07− DESFAVORÁVEL
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

H03
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

1,84 m
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H02
requinte 1.1/2 − 13 mm
mangueira tipo 2 − 40mm
2X 15m = 30m
ABRIGO 90X60X17(sobrepor)

0,87 m
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INC

INCENDIO

6
0

12
0

18
0

3
0

30

LEGENDA

06 04

08

02

05

01 - Te de ferro maleável, Ø2.1/2";
02 - Adaptador storz Ø2.1/2" com rosca interna (fêmea), Ø1.1/2" (5 f.p.p.);
03 - Registro globo angular 45° bronze Ø2.1/2";
04 - Caixa metálica para abrigo de mangueiras 90x60x17cm (sobrepor) contendo uma chave 
       de união storz Ø2.1/2"x1.1/2"; quando for para 2 mangueiras de 15m.

05 - Tubo de aço preto DIN 2440 resistência 32kg/cm2;
06 - As mangueiras deverão ser construídas com reforço textil e borracha sintética de material 
não hidrófilo com marcação de metragem, dotadas de união storz em cada ponta de lance, 
tipo 2 (14kgf/cm2), nome ou marca do fabricante, data de fabricação e norma específica;
07 - Tampa do abrigo de mangueiras em vidro temperado, aberturas para ventilação no 
perímetro da tampa;
08 - Esguicho tipo Agulheta (Ø requinte =1/2") 70l/min
09 - Chave Storz Ø2.1/2" x 1x1/2";
10 - Aberturas para ventilação em todo o perímetro da tampa, de modo a evitar o 
desenvolvimento de fungos nas mangueiras.

03

01

VISTA INTERNA VISTA LATERAL VISTA EXTERNA

04

07

10

10

10

09

ABRIGO METÁLICO PARA HIDRANTE SIMPLES

HIDRANTE DE RECALQUE
ESCALA 1:20

NÍVEL PISO ACABADO

ESCALA 1:20

PISO ACABADO

VÁLVULA GLOBO ANGULAR 45º ø65mm

ADAPTADOR ROSCA X STORZ ø 65mm
SOLDADO  À TUBULAÇÃO

TUBULAÇÃO COR VERMELHA

SUPORTE TIPO BRAÇADEIRA

VISTA
FRONTAL

TUBO

VISTA
LATERAL

VERGALHÃO COM ROSCAS
PORCA E CONTRA PORCA

CHUMBADOR UR OU URM

DETALHES DE SUPORTES DA TUBULAÇÃO
ESCALA 1:20

1½" x 1" x 3/16"

OPÇÃO "B"

CANTONEIRA "L"

TUBO DE AÇO
CARBONO

NOTA
TUBULACOES, CONEXOES E VALVULAS
SUPORTES DO SHP, , DEVEM SER
PINTADAS NA COM TINTA INTUMESCENTE.
QUANDO APARENTES, DEVEM SER NA
COR VERMELHA.

     - Caixa metálica para abrigo de mangueiras 90x120 x17cm (sobrepor) contendo uma chave 
       de união storz Ø2.1/2"x1.1/2"; quando for para 4 mangueiras de 15m.

11 - Pictograma indicativo mangueira de incêndio
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ISOMÉTRICO HIDRANTE_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 05_ 11 - ISOMÉTRICO
HIDRANTE_R03

PPCI

PCI - 05/11

ISOMÉTRICO HIDRANTE
1

Vazão suficiente

ESCALA 1:75
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CENTRO DE CONTROLE E MANOBRA
-VÁLVULA DE CORTE (VÁLVULA DE ESFERA TIPO 
FECHO RÁPIDO) 3/4"
-TÊ PLUGADO, COM REDUÇÃO PARA ½”
-REGULADOR GLP DE PRIMEIRO ESTÁGIO COM 
MANÔMETRO

TUBO AÇO GALVANIZADO 20MM
APARENTE EM COR ALUMÍNIO

TUBO AÇO GALVANIZADO 20MM
ENTERRADO E ENVELOPADO
NO CONCRETO PROFUNDIDADE 60CM

REGISTRO DE FECHO 
RÁPIDO 3/4"

FOGÃO 6 BOCAS COM FORNO
SEMI INDUSTRIAL- 391,67KCAL/MIN
REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO 1/2"
DISTANDO 3CM PARA FORA DO PISO ACABADO
SAÍDA 3/8" PARA MANGUEIRA
REGULADOR DE BAIXA PRESSÃO
SEGUNDO ESTÁGIO 12KG/H

A MANGUEIRA DE LIGAÇÃO AO APARELHO TÉCNICO DE QUEIMA
SERÁ DE 3/8", TIPO TRANÇADA PVC,USO BAIXA PRESSÃO
COM PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO DE 2,8KPA,
COMPRIMENTO MÁXIMO DA MANGUEIRA 1,25M,
COM INDICAÇÃO DA DATA DE VALIDADE,
MARCA DO FABRICANTE E
NÚMERO DA NBR DE FABRICAÇÃO

REGULADOR DE 
SEGUNDO ESTÁGIO

ABRIGO PARA REGULADOR
DE SEGUNDO ESTÁGIO

3.91 m

Fg  Ø
20 m

m

CENTRO DE CONTROLE E MANOBRA
-VÁLVULA DE CORTE (VÁLVULA DE ESFERA 
TIPO FECHO RÁPIDO) 3/4"
-TÊ PLUGADO, COM REDUÇÃO PARA ½”
-REGULADOR GLP DE PRIMEIRO ESTÁGIO 
COM MANÔMETRO

A A

B

B

ESTRADO DE MADEIRA
189X50X10

FOGÃO 6 BOCAS COM FORNO
SEMI INDUSTRIAL- 391,67KCAL/MIN
REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO 1/2"
DISTANDO 3CM PARA FORA DO PISO ACABADO
SAÍDA 3/8" PARA MANGUEIRA
REGULADOR DE BAIXA PRESSÃO
SEGUNDO ESTÁGIO 12KG/H

3.
42

 m
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mABRIGO PARA REGULADOR
DE SEGUNDO ESTÁGIO
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DETALHE − CAIXA DE MANOBRA COM REGULADOR DE 1º ESTÁGIO
SEM ESCALA

Segue para

consumo

"CUIDADO VIDRO 
ESTILHAÇANTE" − letras 
cor amarelo traço − 0,2cm 
moldura − 1x2cm

vidro comum máx. 2mm

fixar o vidro com massa
somente nos 4 cantos

VISTA FRONTAL

P
a
re

de

venezianas

CORTE

PLANTA

BAIXA

Parede

ventilação

chave

CONJUNTO CONTROLE E MANOBRA

IN 08 − INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL

QUADRO DE LEGENDAS

Art. 29

3

As Locações de recipientes de GLP, exceto para o Abrigo de GLP, devem 

possuir conjunto de controle e manobra para GLP, ver Figura 1 do anexo C, 
instalado em abrigo.

2

1

1

O abrigo, do conjunto de controle e manobra para GLP, deve ter as 
seguintes características:
I − dimensões mínimas de 30 x 60 x 20 cm;
II − altura de instalação mínima de 100 cm do piso externo;
III − sobreposto na própria parede externa da Central de GLP ou na cerca/
tela de proteção dos recipientes de superfície, aterrados ou enterrados;
IV − aberturas para ventilação na parte inferir do abrigo e/ou nas laterais; e
V − fechamento em material transparente, com a inscriçã o:  EM CASO DE 
INCÊ NDIO, QUEBRE O VIDRO E FECHE O REGISTRO .

Art. 30

2−I

2−I

2−I

2−III

2−IV

2−IV

2−V

O conjunto para controle e manobra para GLP é composto sequencialmente por:
I − válvula reguladora de pressão de 1° estágio;
II −manômetro para indicação da pressão na rede primária de gás, com graduação 
que permita uma leitura com precisão, que deve ser regulada até 1,5 kgf/cm²;
III − válvula de corte (válvula de esfera tipo fecho rápido);
IV − tê plugado, com redução para ½  , para teste de estanqueidade da 
canalização.
Parágrafo único. Os dispositivos do conjunto para controle e manobra devem 
ser instalados de acordo com o fluxo do gás.

Art. 31

3−I
3−II

3−III

3−IV

SEM ESCALA

Térreo

0.00 m

CENTRAL DE GLP

0.00 m

0.23 m0.43 m0.52 m0.46 m
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ESTRADO DE MADEIRA
230X50X10
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0.00 m

CENTRAL DE GLP

0.00 m
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ESTRADO DE MADEIRA
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PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é
responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta de detalhamento 
técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 
2022).

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é permitido 
o uso de fechaduras, desde que, no sentido do fluxo de evacuação, 
seja possível a abertura pelo lado interno, sem a necessidade de 
chave, admitindo−se que a abertura pelo lado externo seja feita por 
meio de chave ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em descargas 
devem dispor de sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria interna 
que garanta autonomia de funcionamento por 24 horas em caso de 
falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a abertura pelo 
lado externo (sentido do contrafluxo de saída) seja realizada por 
meio de chaves, é responsabilidade do proprietário ou responsável 
pelo imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o objetivo 
de garantir o acesso das equipes de salvamento e socorro; o local 
definido para guarda das chaves deve constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja supervisão pessoal 
por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro estilhaçante) 
junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em acessos 
devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de emergência no 
sentido do fluxo de evacuação, com bateria interna que garanta 
autonomia de funcionamento por 24 horas em caso de falta de 
energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e detecção de 
incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de alarme 
e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo mínimo 
de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em caso 
de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de todas 
portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens com 
acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se que, no 
sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a antecâmaras, 
hall ou equivalente), a abertura das portas seja feita por meio de 
chave ou outro dispositivo de controle de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º e 4º
deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se dê por 
fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, a porta deve 
ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades para os 
locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme art 5° da IN 
035, o hidrante de recalque instalado nesta edificação encontra−se a menos 
de 20m de distância entre o hidrante e a via publica, e o caminhamento 
máximo da via publica até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, 
portanto, não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos atende ao
especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme tabela 1 do 
anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da edificação, atende as
solicitações constantes na IN 019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para a
circulação comum do pavimento ou até a saída para área externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para a
circulação comum do pavimento ou até a saída para área externa do imovél
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FERNANDO STROISCH
Engenheiro Civil
CREA/SC: 062522-0

01/03/2024

FERNANDO STROISCH

Rua Senador Rodrigo Lobo, n° 1677, Jardim Iririu, Joinville/SC

REDE GLP_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 06_ 11 - REDE GLP_R03

PPCI

PCI - 06/11

QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
1 EMISSÃO INICIAL 08/02/2024 FERNANDO
2 CONFORME PARECER TÉCNICO DO CORPO DE BOMBEIROS 21/02/2024 FERNANDO
3 CONFORME PARECER TÉCNICO DO CORPO DE BOMBEIROS 01/03/2024 FERNANDO
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

4

4

4 4

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

4

4
4

4

4
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FACHADAS 01_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 07_ 11 - FACHADAS 01_R03

PPCI

PCI - 07/11
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DIREITA
1

1 : 100

ESQUERDA
2

QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
1 EMISSÃO INICIAL 08/02/2024 FERNANDO
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P
rojeto P

reventivo de Incêndio (0020315353)         S
E

I 24.0.049356-6 / pg. 8

cat06
aprovação projeto



NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

4

4

2

EXAUSTÃO − 1 METRO ACIMA DA COBERTURA

4

4

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

4

4

4

4

2

EXAUSTÃO − 1 METRO 
ACIMA DA COBERTURA
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FERNANDO STROISCH
Engenheiro Civil
CREA/SC: 062522-0

01/03/2024

FERNANDO STROISCH

Rua Senador Rodrigo Lobo, n° 1677, Jardim Iririu, Joinville/SC

FACHADAS 02_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 08_ 11 - FACHADAS 02_R03

PPCI

PCI - 08/11

1 : 100
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NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

RTI RTI

Reservatório 2
Vcons=5.000L
Vrti =5.000L
V total =10.000L

Reservatório 1
Vcons=5.000L
Vrti =5.000L
V total =10.000L

saída consumo
0.74cm

saída consumo
0.74cm

4

4

4

4

4

4

4 4

4

Art. 87. O reservatório deve ser construído em
material que garanta a resistência mecânica, às
intempéries e fogo com tempo requerido de
resistência ao fogo (TRRF) mínimo de 2 horas.

01 - TÉRREO

0,00 m

02 - SUPERIOR

3,60 m

03 - COBERTURA

7,20 m

04 - RESERVATÓRIO

11,70 m

00 - TERRENO

-0,80 m

05 - TOPO RESERVATÓRIO

17,42 m

4

4

4

4

4

4

4
4

4

acesso telhado

INDICADA

A
P

R
O

V
A

Ç
Õ

E
S

PROPRIETÁRIO

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EQUIPE TÉCNICA DA EMPRESA

PROPRIETÁRIO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
EDIFICAÇÃO

ENDEREÇO

PROJETO

CONTEÚDO

ARQUIVO

ETAPA

ESCALA

FOLHA

DATA

FERNANDO STROISCH EMPREITEIRA  |  CREA  n° 062522-0  |  CNPJ 04.666.721/0001-96
Rua Sete de Setembro, 644 - BOX 13 - Centro - Blumenau  |  CEP 89010-200  |  Fone: (47) 9611-8011  |  e-mail: engenheiro.fs@gmail.com

83.169.623/0001-10

FERNANDO STROISCH
Engenheiro Civil
CREA/SC: 062522-0

01/03/2024

FERNANDO STROISCH

Rua Senador Rodrigo Lobo, n° 1677, Jardim Iririu, Joinville/SC

CORTES_R03

C.E.I SENADOR RODRIGO LOBO

CREA/SC 062522-0

PROJETO COMBATE E INCÊNDIO PCI - 09_ 11 - CORTES_R03

PPCI

PCI - 09/11

1 : 100

CORTE AA
1

1 : 100

CORTE BB
2

QUADRO DE REVISÕES

REVISÃO DESCRIÇÃO DATA DESENHO
1 EMISSÃO INICIAL 08/02/2024 FERNANDO
2 CONFORME PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS 21/02/2024 FERNANDO
3 CONFORME PARECER DO CORPO DE BOMBEIROS 01/03/2024 FERNANDO

P
rojeto P

reventivo de Incêndio (0020315353)         S
E

I 24.0.049356-6 / pg. 10

cat06
aprovação projeto



DETALHE EXTINTOR
SEM ESCALA

Piso

acabado

1

4

5

2 Capacidade extintora: 2-A:20-B:C

3

IN 06 - SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES

1 Art. 5 Os extintores portáteis e os extintores sobre rodas devem ser na cor vermelha.

Capacidade extintora conforme Tabela 1

2 Art. 7 - Tabela 1

Risco de Incêndio
Agente extintor e respectiva capacidade extintora
mínima para que constitua uma unidade extintora

Água Espuma CO2 Pó BC Pó ABC

Leve

Médio

Elevado

2-A 2-A:10-B 5-B:C 20-B:C 2-A:20-B:C

2-A 2-A:10-B 5-B:C 20-B:C 2-A:20-B:C

Distância máxima a ser percorrida

30 m

15 m

QUADRO DE LEGENDAS

3

4

5

Art. 17

Art. 11

Art. 18

É proibido: I – o depósito de materiais abaixo ou acima dos extintores

Os extintores portáteis devem ser instalados de maneira que sua alça de transporte esteja,
no máximo, 1,60 m acima do piso acabado.

Para a sinalização de parede, deve ser  placa com o pictograma da figura 1,conforme NBR
16820 imediatamente acima do extintor, com altura mínima de 1,80 m da base do
pictograma ao piso acabado.

vermelho

A
ltu

ra
 m

áx
im

a 
16

0 
cm

EXTINTORES

1
8
0

2
0

20

6 Art. 20
 Para a sinalização de coluna (sinalização para extintor locado em pilar), deve ser previsto
sobre o extintor, em todas as faces da coluna, uma faixa vermelha com bordas em amarelo,
contendo a letra “E” em negrito no centro, sendo dispensada a sinalização com pictograma.

6

2 Capacidade extintora: 5-B:C
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CORRIMÃO E GUARDA-CORPO

GUARDA-CORPO

CORRIMÃO METÁLICO

CORRIMÃO METÁLICO

3-II

2

3

3

2-II

1-I

1-I

90 kgf

5-IX

Todas as escadas ou rampas devem ter corrimão, sempre que houver desnível superior a
55 cm. 6

IN 09 - SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

QUADRO DE LEGENDAS

3

2

1

Art. 45

Art. 46

4

Art. 44

5

Todos os terraços e sacadas de uso comum, as arquibancadas, os auditórios, as escadas
de emergência, rampas, corredores, mezaninos e patamares devem ser protegidos por
guarda-corpo, sempre que houver desnível superior a 19 cm e risco de queda de nível.

O guarda-corpo deve sasfazer às seguintes condições:
I - ser barreira sica de proteção vercal, para evitar a queda de nível;
II - quando for constuído por elementos vazados, deve impedir a passagem de uma esfera
com 11 cm de diâmetro nas aberturas;
III - quando for implementado em vidro, deve ser vidro de segurança conforme IN 18;
IV - deve ser projetado de forma a resisr aos esforços estácos horizontais e vercais, e
suportar os impactos estabelecidos na NBR 14718; e
V - não pode ser constuído por elementos que possibilitem a escalada por crianças, tais
como:
longarinas, grades, barras horizontais, etc.

A altura dos guarda-corpos, devem ter altura mínima de:
I - 92 cm para a lateral interna de escada ou rampa, quando o vazio da escada ou da
rampa
possuir largura menor ou igual a 11 cm;
II - 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos e outros ambientes internos;
III - 1,30 m para escada aberta externa, balcões, terraços e ambientes externos de uso
comum, arquibancadas de estádios de futebol, ginásios de esporte, e outros locais de
reunião de público com concentração de público.

Art. 47

Art. 48

Os corrimãos devem atender aos seguintes requisitos:
I - ser instalado em ambos os lados da escada ou rampa, incluindo-se nos seus
patamares;
II - estar situado entre 80 a 92 cm acima do nível da supercie do piso, medida esta tomada
vercalmente do piso ou da borda do degrau até a parte superior do corrimão;
III - ser fixado pela parte inferior, admindo-se a fixação pela lateral, nesse caso devendo
ter no mínimo 8 cm de distância entre a parte superior e os suportes de fixação;
IV - possuir seção circular de 3 a 4,5 cm (1¼” a 2”) ou quando retangular largura máxima
de 65 mm;
V - possuir afastamento de 4 a 5 cm da face das paredes ou guardas de fixação;
VI - o corrimão deve ser connuo, sem interrupção ao longo de toda a sua extensão,
inclusive nos patamares das escadas e rampas;
VII - não pode possuir elementos com arestas vivas ou quaisquer obstruções;
VIII - não pode proporcionar efeito gancho em sua extremidade;
IX - deve resisr a uma carga de 90 kgf/m, aplicada a qualquer ponto dele, vercalmente
de cima para baixo e horizontalmente em ambos os sendos;
X - pode ser ulizado qualquer material para a construção do corrimão, desde que atenda
as especificações previstas neste argo; e
XI - para as escadas e rampas de escolas, jardins de infância e assemelhados, deve haver
corrimãos nas alturas indicadas para os respecvos usuários, além do corrimão
principal.

Todas as escadas ou rampas devem ter corrimão, sempre que houver desnível superior a
55 cm.

IN 09 - SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

QUADRO DE LEGENDAS

3

2

1

Art. 45

Art. 46

4

Art. 44

5

Todos os terraços e sacadas de uso comum, as arquibancadas, os auditórios, as escadas
de emergência, rampas, corredores, mezaninos e patamares devem ser protegidos por
guarda-corpo, sempre que houver desnível superior a 19 cm e risco de queda de nível.

O guarda-corpo deve sasfazer às seguintes condições:
I - ser barreira sica de proteção vercal, para evitar a queda de nível;
II - quando for constuído por elementos vazados, deve impedir a passagem de uma esfera
com 11 cm de diâmetro nas aberturas;
III - quando for implementado em vidro, deve ser vidro de segurança conforme IN 18;
IV - deve ser projetado de forma a resisr aos esforços estácos horizontais e vercais, e
suportar os impactos estabelecidos na NBR 14718; e
V - não pode ser constuído por elementos que possibilitem a escalada por crianças, tais
como:
longarinas, grades, barras horizontais, etc.

A altura dos guarda-corpos, devem ter altura mínima de:
I - 92 cm para a lateral interna de escada ou rampa, quando o vazio da escada ou da
rampa
possuir largura menor ou igual a 11 cm;
II - 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos e outros ambientes internos;
III - 1,30 m para escada aberta externa, balcões, terraços e ambientes externos de uso
comum, arquibancadas de estádios de futebol, ginásios de esporte, e outros locais de
reunião de público com concentração de público.

Art. 47

Art. 48

Os corrimãos devem atender aos seguintes requisitos:
I - ser instalado em ambos os lados da escada ou rampa, incluindo-se nos seus
patamares;
II - estar situado entre 80 a 92 cm acima do nível da supercie do piso, medida esta tomada
vercalmente do piso ou da borda do degrau até a parte superior do corrimão;
III - ser fixado pela parte inferior, admindo-se a fixação pela lateral, nesse caso devendo
ter no mínimo 8 cm de distância entre a parte superior e os suportes de fixação;
IV - possuir seção circular de 3 a 4,5 cm (1¼” a 2”) ou quando retangular largura máxima
de 65 mm;
V - possuir afastamento de 4 a 5 cm da face das paredes ou guardas de fixação;
VI - o corrimão deve ser connuo, sem interrupção ao longo de toda a sua extensão,
inclusive nos patamares das escadas e rampas;
VII - não pode possuir elementos com arestas vivas ou quaisquer obstruções;
VIII - não pode proporcionar efeito gancho em sua extremidade;
IX - deve resisr a uma carga de 90 kgf/m, aplicada a qualquer ponto dele, vercalmente
de cima para baixo e horizontalmente em ambos os sendos;
X - pode ser ulizado qualquer material para a construção do corrimão, desde que atenda
as especificações previstas neste argo; e
XI - para as escadas e rampas de escolas, jardins de infância e assemelhados, deve haver
corrimãos nas alturas indicadas para os respecvos usuários, além do corrimão
principal.

Os degraus da escada de emergência devem:
I - ter piso incombusvel e anderrapante, conforme a IN 18;
II - ter espelho ou altura (h) compreendida entre 16 e 18 cm, com tolerância de 0,5 cm;
III - ter piso ou base (b) compreendida entre 27e 32 cm;
IV - ter base (b) dimensionada pela fórmula de Blondel: 63 cm ≤ (2h + b) ≤ 65 cm, (conforme
previsto na NBR 9050);
V - ser uniforme em toda a extensão do lanço da escada, ou seja, os degraus devem ter o
mesmo formato e as mesmas dimensões (base e altura);
VI - quando possuir bocel, este deve ter saliência ou projeção sobre o degrau de, no
máximo, 2 cm da quina do degrau e a base passa a ser medida entre bocéis consecuvos

6 Art. 71

SEM ESCALA

CORRIMÃO METÁLICO

Ø3 a 4 cm

Afastamento de 4 a 5 cm

Piso acabado

PAREDE

SEM ESCALA

CORRIMÃO METÁLICO

Ø3 a 4 cm

Piso acabado

DETALHE FIXAÇÃO DO CORRIMÃO
NO GUARDA CORPO
SEM ESCALA

DETALHE FIXAÇÃO DO CORRIMÃO
NA PAREDE
SEM ESCALA

GUARDA-CORPO

5-II

5-IV

5-II

5-V

1

3-II

Afastamento de 4 a 5 cm

5-IV

5-V

SEM ESCALA

Piso acabado

DETALHE FIXAÇÃO DO GUARDA-CORPO
SEM ESCALA

GUARDA-CORPO
1

3-III

2-II

5-IV Ø3 a 4 cm

CORRIMÃO E GUARDA-CORPO

DETALHE DE CORRIMÃO INTERMEDIÁRIO NA ESCADA
SEM ESCALA

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
Art. 38. Nas portas instaladas em descargas e acessos, é
permitido o uso de fechaduras, desde que, no sentido do 
fluxo de evacuação, seja possível a abertura pelo lado 
interno, sem a necessidade de chave, admitindo−se que a 
abertura pelo lado externo seja feita por meio de chave 
ou outro dispositivo de segurança.
§ 1º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
descargas devem dispor de sistema de liberação da porta 
por botoeira de emergência no sentido do fluxo de 
evacuação, com bateria interna que garanta autonomia de 
funcionamento por 24 horas em caso de falta de energia.
§ 2º Em caso de portas instaladas em acessos onde a 
abertura pelo lado externo (sentido do contrafluxo de 
saída) seja realizada por meio de chaves, é
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo 
imóvel deixá−las à disposição em local acessível, com o 
objetivo de garantir o acesso das equipes de salvamento e 
socorro; o local definido para guarda das chaves deve 
constar no PPCI ou RPCI,
podendo ser um dos seguintes:
I − claviculário na portaria do imóvel, caso haja 
supervisão pessoal por 24 horas;
II − claviculário junto à central de alarme do imóvel; ou
III − abrigo protegido (por exemplo, com porta em vidro 
estilhaçante) junto às respectivas portas.
§ 3º As portas com fechaduras eletrônicas instaladas em 
acessos devem dispor de:
I − sistema de liberação da porta por botoeira de 
emergência no sentido do fluxo de evacuação, com bateria 
interna que garanta autonomia de funcionamento por 24 
horas em caso de falta de energia; e
II − interligação com a central do sistema de alarme e 
detecção de incêndio da edificação

NOTA: Conforme Art. 38. IN−9
4º Para os casos previstos no § 3º, a central do sistema de 
alarme e detecção de incêndio da edificação deve:
I − ser do tipo analógica ou algorítmica;
II − monitorar o estado das portas que disponham de 
fechaduras;
III − registrar todos os eventos (acionamentos manuais e 
automáticos, testes, falhas, etc.) referentes a um intervalo 
mínimo de 60 (sessenta) dias;
IV − comandar a abertura automática de todas as portas em 
caso de incêndio;
V − em caso de incêndio, somente permitir o rebloqueio das 
fechaduras mediante comando manual na central; e
VI − dispor de acionador manual que comande a abertura de 
todas portas, devidamente identificado.
§ 5º Excepcionalmente nas portas instaladas em garagens 
com acesso a antecâmaras, halls ou equivalentes, admite−se 
que, no sentido do fluxo de evacuação (da garagem para a 
antecâmaras, hall ou equivalente), a abertura das portas 
seja feita por meio de chave ou outro dispositivo de controle 
de acesso, desde que:
I − exista sistema de alarme e detecção de incêndio na 
edificação; e
II − sejam atendidas integralmente as previsões dos § 2º, 3º
e 4º deste artigo.
§ 6º Nos casos em que a abertura da porta nos acessos se 
dê por fechadura eletrônica, se ocorrer falha no dispositivo, 
a porta deve ser liberada e permanecer destravada.
§ 7º As previsões deste artigo não se aplicam aos locais com 
ocupações F6 e F−11, observadas também as especificidades 
para os locais onde se exige barra antipânico.

NOTA: referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme 
art 5° da IN 035, o hidrante de recalque instalado nesta 
edificação encontra−se a menos de 20m de distância entre o 
hidrante e a via publica, e o caminhamento máximo da via publica 
até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, 
não é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno.

NOTA: O controle de materiais de acabamentos e revestimentos 
atende ao especificado na IN18.

NOTA: Para a edificação a TRRF é de 30 minutos, conforme 
tabela 1 do anexo B da IN14

NOTA: O projeto preventivo contra incêndio e pânico da 
edificação, atende as solicitações constantes na IN 
019/DAT/CBMSC.

NOTA: Conforme Art.5 da IN 11 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

NOTA: Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a iluminação de 
emergência em
ambientes internos com as seguintes características:
a) com área de até 200m² e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para 
a circulação comum do pavimento ou até a saída para área 
externa do imovél

HD-X
XX mm

PLANTA DE
EMERGÊNCIA

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

LEGENDAS

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS NAS PAREDES

PLACA LUMINOSA AUTONOMIA 1HORA

CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO TIPO 1 (CONVENCIONAL)

SINALIZADOR AUDIVISUAL

QUADRO DISJUNTORES SCI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 100 LÚMENS

EXTINTOR PQS 4Kg ABC

EXTINTOR CO2 4Kg

PISO ANTI-DERRAPANTE

HIDRANTE DE RECALQUE

HIDRANTE 30 M (2X15M)- MANGUEIRA TIPO II COM REQUINTE DE 13MM

REGISTRO DE GAVETA SHP

VÁLVULA DE RETENÇAO F°G°

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA BLOCO AUTÔNOMO 2 FAROL LEDS COM FLUXO LUMINOSO DE 1200 LÚMENS

P.A

LEGENDAS CONDUTOS

HIDRANTE - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO APARENTE/ SOBRE O FORRO, PAREDE

HIDRANTE- TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO ENTERRADO, ENVELOPADO NO CONCRETO

REDE GLP - TUBULAÇÃO AÇO GALVANIZADO

REGISTRO DE CORTE DE FECHO RÁPIDO REDE GLP

INDICAÇÃO DA COLUNA VERTICAL DA REDE DE HIDRANTE E DIÂMETRO DA TUBULAÇÃO

DETECTOR DE FUMAÇA CONVENCIONAL

GUARDA CORPO

CORRIMÃO

PLACAS FOTOLUMINESCENTES, COM OU SEM SETA, FIXADAS POR TIRANTES NO TETO

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

CLAVICULÁRIO

BOTOEIRA COMANDO MANUAL PARA ABERTURA GERAL DE PORTAS AUTOMATIZADAS

ACIONADOR MANUAL ALARME DE INCÊNDIO

PLACA LOTAÇÃO PÚBLICO

PILARES COM FAIXAS DE SEGURAÇA LISTAS PRETAS INCLINADAS 45º, FUNDO AMARELO TODAS AS 
FACES

FORRO - (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

Draywall Pintura - cor branca - CLASSE I

Alvenaria Pintura - cor branca  - CLASSE I

CONFORME NOTA 1 IN18, MATERIAIS COMO VIDRO, CONCRETO, GESSO,
PRODUTOS CERÂMICOS, PEDRA NATURAL, ALVENARIA, METAIS E LIGAS
METÁLICAS, DENTRE OUTROS, SÃO CONSIDERADOS INCOMBUSTÍVEIS.

COBERTURA (FACE SUPERIOR) CLASSE III-B

PAREDE (MATERIAL  - CLASSE ADOTADA)

LEGENDA DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS (CMAR)

1 Porcelanato Bege 80x80cm - CLASSE I

2 Porcelanato Antiderrapante Bege 80x80cm - CLASSE I

3 Vinílico Bege Placa 30x30cm - CLASSE II-A

4 Piso Monolítico Emborrachado - CLASSE II-A

1

2

3 Revestimento Cerâmico 40x80 Bege Acetinado - CLASSE I

1 Forro modular de PVC branco 62,5 x 62,5cm  - CLASSE II-A

2 Gesso acartonado RU + Pintura branca  - CLASSE I

3 Massa acrílica com pintura látex na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

5 Epóxi Emborrachado Bege Pigmentado - CLASSE I

7 Piso de Concreto com Acabamento Polido  - CLASSE I

PISO (MATERIAL - CLASSE ADOTADA)

6 Piso Drenante 40x40Cm  - CLASSE I

4 Pintura acrílica na cor Branco gelo (em laje)  - CLASSE I

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de 
imóvel, é responsável pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. Parágrafo único. A falta 
de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que está
disposto nas NSCI (IN01 − parte 1, 2022).

3 LUX
h=0,00 m

4 Placa fechamento pré-moldada - CLASSE I
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ALIMENTAÇÃO − Vem
da  rede púbica

S T

Circuito Iluminação de Emergência

ESQUEMA DE LIGAÇÃO DO CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA

E DAS SINALIZAÇÕES PARA ABANDONO DE LOCAL

LUMINÁRIAS DE
EMERGÊNCIA

Indicar o circuito no quadro

SINALIZAÇÃO DE
ABANDONO DE LOCAL

Indicar o circuito
no quadro

DETALHE VENTILAÇÃO PERMANENTE DO AMBIENTE
SEM ESCALA

NÍVEL PISO ACABADO

VENTILAÇÃO  PERMANENTE
SUPERIOR EM GRADE DE PVC

VENTILAÇÃO  PERMANENTE
INFERIOR EM GRADE DE PVC

LOTAÇÃO
MÁXIMA

XXX PESSOAS

Fixada na Parede

SEM ESCALA
DETALHES PLACAS DE LOTAÇÃO
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TIPO DE BLOCO AUTONOMO: 30 LED
TENSÃO FUNCIONAMENTO:        3,7 Vcc
AUTONOMIA MINIMA: 1 h
NÍVEL DE ILUMINAMENTO: Indicado em planta baixa
POTÊNCIA EM LÚMENS: 100Lm
DISJUNTOR ESPECÍFICO
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE FALTA DE ENERGIA
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BLOCO AUTONOMO

ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA
LUMINARIA 30 LED

PONTO DE ENERGIA

PARA ALIMENTAÇÃO DO
BLOCO AUTONOMO

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
1

QUADRO DE LEGENDAS

Art. 10 IN11
I − na parede, abaixo da posição superior da saída/exaustão da fumaça (portas, janelas ou
elementos vazados), isto é, em altura inferior ao ponto mais baixo do colchão de fumaça
possível de se formar no ambiente

1

4

2
3

1

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL VISTA SUPERIOR VISTA TRASEIRA

DADOS TÉCNICOS

IN 011 − SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
1 Art. 19 A tensão máxima do SIE não poderá ser superior a 30 V.

O SIE deve ter autonomia mínima de 3 horas, para os seguintes imóveis:

2 Art. 8

QUADRO DE LEGENDAS

3 Art. 9

Deve−se garantir um nível mínimo de iluminamento de:
I − 3 lux em locais planos (corredores, halls, áreas de refúgio, salas, etc.); e
II − 5 lux em locais:
a) com desnível (escadas, rampas ou passagens com obstáculos); ou
b) de reunião de público com concentração.

I − edificações com altura superior a 60 m;
II − divisões H−2 e H−3 com área superior a 1.500m²; ou
III − divisões F−6 e F−11 e eventos temporários
em locais fechados com lotação acima de 1.000 pessoas.
Parágrafo único. Para os demais imóveis, o SIE deve ter autonomia mínima de
1 hora.

PISO ACABADO

DETALHE − ALTURA DE INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO DE
EMERGÊNCIA

Deve ser previsto circuito elétrico para o SIE, com disjuntor devidamente identificado,
independentemente do tipo de fonte de energia utilizado, podendo ser compartilhado
com a sinalização para abandono de local. Tensão de alimentação 220Vca

Deverá ser informada a potência em lúmens conforme especificado pelo fabricante e pelo
4 tipo de luminária utilizada.

O SIE alimentado por conjunto de blocos autônomos deve possuir uma tomadaArt. 41 IN19
exclusiva para cada bloco autônomo.

2

2

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA ALTURA DE INSTALAÇÃO DA
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

5

5

255

TIPO DE BLOCO AUTONOMO: 2 FAROL LED
TENSÃO MÁXIMA: 3,7 Vcc
AUTONOMIA MINIMA: 1 h
NÍVEL DE ILUMINAMENTO: Indicado em planta baixa
POTÊNCIA EM LÚMENS: 1200Lm
DISJUNTOR ESPECÍFICO
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE FALTA DE ENERGIA

1

4

2
3

VISTA FRONTAL

DADOS TÉCNICOS

5

2

6

O acionamento das luminárias de emergência deve ser automático em caso de:
II − interrupção ou falha no fornecimento de energia elétrica total ou parcial da iluminação
normal de uma edificação.

6 Art. 13

6

DETALHES − ALTURA DE INSTALAÇÃO DAS PLACAS
DE SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DE LOCAL
SEM ESCALA

DETALHE A

PISO ACABADO

PISO ACABADO

DETALHE B

SAÍDA

IN 013 - SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

1

QUADRO DE LEGENDAS

As placas fotoluminescentes devem possuir mensagens e/ou símbolos na cor branca
Art. 9 com efeito fotoluminescente, e fundo verde (Anexo B).

1

2

A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada, preferencialmente,
imediatamente acima das portas, no máximo a 0,10 m da verga, ou, na impossibilidade,
diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura entre 1,60 e 2,00 m, medida do
piso acabado à base da sinalização

Art. 23

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE DA ROTA DE FUGA

2

2

A SAL deve ter autonomia mínima de 3 horas, para os seguintes imóveis:
�I  edificações com altura superior a 60 m;
�II  − divisões H−2 e H−3 com área superior a 1.500 m²; ou
�III  divisões F−6 e F−11 e eventos temporários em locais fechados com lotação acima de

1.000pessoas.
Parágrafo único. Para os demais imóveis, a SAL deve ter autonomia mínima de 1 hora.

Art. 22

Art. 24. A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser instalada dentro do campo
de visão, conforme item 4.8 da NBR 9050/2020, de modo que sua base esteja a uma
altura mínima de 1,80 m do piso acabado

Art. 24

1

Limpeza:
Utilize pano umedecido com água pura ou detergente neutro. Nunca limpe com produtos
abrasivos, produtos à base de solventes ou similares.

Art. 26

As placas usadas para fazer a sinalização de emergência devem seguir os requisitos
dispostos na norma, tanto a sinalização básica como a complementar. Assim, as placas
devem ser:

§Resistentes à chamas (com extensão queimada ou parte danificada igual ou inferior
a 60 mm de comprimento na amostra ensaiada);

§Resistentes à limpeza;
§Resistentes à névoa salina (após ser submetido à exposição à névoa salina por 100

h, a superfície das placas de prova não podem apresentar empolamento, oxidação
ou comprometimento do efeito fotoluminescente);

§Resistentes ao intemperismo (após o ensaio de resistência ao intemperismo, as
placas de prova não devem apresentar empolamento, oxidação, descoloração ou
degradação);

§Fotoluminescência (a sinalização de nível superior e intermediário deve ter 140
mcd/m² nos primeiros 10 minutos de ausência de luz e 20 mcd/m² nos 60 minutos;

§Resistentes ao escorregamento, no caso específico da sinalização aplicada no piso.

PISO
Art. 28

Detalhe Sinalização

TIRANTE

TETO

Fixada no Teto

Fixada na Parede
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INFRAESTRUTURA EMBUTIDA

DETALHES DE FIXAÇÃO

INFRAESTRUTURA APARENTE

OBSERVAÇÕES P/ ALARME:

1) Os condutores e suas derivaçoes devem ser do tipo não propagante de chama e sempre serem
embutidos em eletrodutos rígidos. no caso de instalação aparente, devem ser metálicos, inclusive
os conduletes.
2) Deverá ser observado nos alarmes uma uniformidade de pressão sonora mínima de 15 db acima
do nível de ruido local.
    Deve ter uma sonoridade com intensidade mínima de 90 db e máxima de 115 db e frequência de
400 a 500 hz com mais ou menos 10% de tolerância. deverá ainda emitir sons distintos menos 10%
de tolerância. deverá ainda emitir sons distintos.

SEM ESCALA
ESQUEMA VERTICAL DO ALARME

Piso acabado

VISTA
FRONTAL

VISTA 
SUPERIOR

ACIONADOR AUTOMÁTICO DE INCÊNDIO
- SENSOR DE FUMAÇA ANALÓGICO
SEM ESCALA

DETECTOR

ELETROCALHA NO FORRO

FORRO

DETECTOR ELETRODUTO

LAJE

DETECTOR
ELETRODUTO
EMBUTIDO

LAJE

CABO 
BLINDADO

CONECTOR ABRAÇADEIRA

CONDULETE

CAIXA 4X2

GRUPO

IN12 TABELA 1 − Exigibilidade de detecção automática de incêndio 
e exigibilidade do tipo de SDAI

h ≤30 m:
1 ou superiorTODOS
(se exigido)

- depósitos com carga de incêndio superior 
a 300 MJ/m²

- locais com carga de incêndio superior a 
1.200 MJ/m²

DIVISÃO
Exigência de detectores automáticos
nos seguintes locais da edificação: TIPO DE SDAI

E

h > 30 m:
2 ou superior

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES
SISTEMA DE ALARME

CENTRAL DE ALARME ANALÓGICA SIGMA 485 A
PAINEL DE ALARME DE INCENDIO ENDERECAVEL
1 LOOP (125 END) IP−20 − ANALOGICO METALICO PT

DETALHE SINALIZADOR AUDIOVISUAL

ACIONADOR DO ALARME DE INCÊNDIO ENDEREÇÁVEL
SEM ESCALA

DETALHE GENÉRICO DA CENTRAL DO ALARME DE INCÊNDIO
DETALHE SINALIZADOR AUDIOVISUAL ENDEREÇÁVEL
SEM ESCALA

ACIONADOR ALARME DE INCÊNDIO

SINALIZADOR SONORO VISUAL
Eletrodudo

Laje

Prever proteção mecânica

Prever proteção mecânica

Piso acabado

SEM ESCALA
SEM ESCALA

NÍVEL PISO ACABADO

EM CASO DE INCÊNDIO  APERTE AQUI

NÍVEL PISO ACABADO

- Desligue a alimentação da central durante os serviços de instalação, limpeza
ou retirada da central.

- Para a limpeza use somente uma flanela umedecida com água. Não use
limpadores ou solventes porque podem causar danos ao gabinete plástico e
infiltrar-se no equipamento causando danos permanentes.

- Quando o produto não estiver em uso, seja para transporte ou
armazenamento, desconecte o cabo positivo da bateria.

- Nunca insira objetos pelos orifícios da central, por haver risco de choque
elétrico e/ou danificar o equipamento.

- Se a central não estiver funcionando entre em contato com um centro de
serviço autorizado Intelbras. Consulte o termo de garantia no final do manual.

CUIDADOS

NOTA: Art. 13. O ECI deve entrar em condição de alarme de incêndio
em até 10 segundos ao receber qualquer sinal, que processado, é
interpretado como um alarme de incêndio.
Parágrafo único. O ECI deve ativar todas as saídas mandatórias dentro
de 3 segundos da indicação de uma condição de alarme de incêndio.
NOTA : Art. 14. Parágrafo único. A indicação sonora deve:
I − admitir ser silenciada somente por meio de um controle manual,
jamais automaticamente; e
II − soar novamente a cada nova zona que entrar em alarme, caso
tenha sido silenciada.
NOTA: Art. 15. O ECI deve ter ao menos uma saída¹ que sinalize a
condição de alarme de incêndio, a qual pode ser para:
I − transmissão de sinais de alarme para dispositivos de sinalização de
alarme de incêndio;
II − transmissão de sinais de alarme para a função de transmissão de
alarme de incêndio;
ou
III − transmissão de sinais de alarme para a função de controle de
proteção contra incêndio.
Observação:  Essa saída usualmente é um relé (contato seco) que
pode ser utilizado para acionamento de um equipamento periférico.
NOTA: Art. 16. O ECI deve transmitir sinais de alarme de incêndio para
avisadores sonoros e/ou visuais, sendo que por meio do próprio ECI:
I − deve ser possível silenciar os avisadores;
II − após silenciá−los, deve ser possível reativá−los
manualmente;
III − após silenciados, devem ser reativados automaticamente se
houver alarme noutra zona;
Parágrafo único. O silenciamento dos avisadores deve ser
exclusivamente de forma manual e nunca automática.

NOTA: Art. 24. O ECI deve entrar na condição de aviso de falha em até 100 segundos da
ocorrência da falha ou da recepção de um sinal de falha.

CONDUTORES E ELETRODUTOS

CENTRAL DE ALARME

NOTA − Para a edificação em questão, o acionamento do alarme
deverá ser instantâneo, sem retardo, devido ao fato do local não ter
vigilância presencial de 24 h.

− Autonomia mínima do sistema = 1 hora EM  OPERAÇÃO CONTÍNUA
− Pressão Sonora mínima: 15 dB
− Sonoridade mínima/máxima = 90/115 dB

SISTEMA:

− Os condutores e suas derivações devem ser do tipo não propagante
de chama e sempre serem embutidos em eletrodutos rígidos. No caso
em cor vermelha
− Não podem ser usados para outros fins, salvo para instalações de
outros sistemas de segurança.

− A Central de sinalização deverá ser instalada em local de
permanente vigilância e de fácil visualização.
− Deverá ter funcionamento automático, indicação dos locais
protegidos, indicação de defeitos do sistema e possibilidades de
acionamento local sem retardo, geral com retardo e geral sem retardo,
com dispositivo que possibilite a anulação dos sinais.

NOTA: Art. 18. O ECI deve ser restabelecido a partir da condição de alarme de incêndio por 
meio de um controle manual dedicado (botão de reset)
NOTA: Art. 22. A fonte de energia reserva deve ter autonomia mínima de 24 horas em regime de
supervisão, e, ao término do período, ter capacidade para operar todos os avisadores de
alarme geral por 5 minutos.
NOTA: Art. 25. Para indicar a condição de falha, o ECI deve exibir:
I − indicação sonora e visual, esta por meio de um indicador emissor de luz dedicado (o indicador
de falha geral); ou
II − indicação sonora e visual, sendo a visual para aviso de cada falha reconhecida, por meio de
um indicador emissor de luz dedicado ou um visor alfanumérico ou ambos; e
Parágrafo único. A indicação sonora de falhas deve:
I − ser capaz de ser silenciada manualmente, podendo ser utilizada a mesma operação manual que
aquela para silenciar na condição de alarme de incêndio;
II − ser silenciada automaticamente caso o ECI seja restabelecido automaticamente da condição 
de aviso de falha;
III − soar novamente para cada nova falha reconhecida.
NOTA: Art. 26. As indicações de falhas devem ser capazes de serem reinicializadas:
I − automaticamente, sempre que as falhas não forem mais reconhecidas; ou
II − manualmente, podendo ser a mesma operação utilizada para se restabelecer da condição de
alarme de incêndio (botão de reset).
Parágrafo único. Após o reset, a indicação das condições funcionais corretas, correspondentes
a quaisquer sinais recebidos, deve permanecer ou ser restabelecida dentro de 100 segundos.
NOTA: Art. 27. As seguintes falhas devem ser indicadas no ECI por meio de indicadores emissores
de luz dedicados ou um visor alfanumérico, ou ambos:
I − uma indicação para cada zona na qual a transmissão de sinais de um ponto ao ECI esteja
afetada por um curto−circuito, pela interrupção em um circuito, ou pela remoção de um ponto;
II − uma indicação, no mínimo, comum a qualquer falha da fonte de alimentação, em consequência
de perda da fonte de energia reserva, ou reduções de tensão prejudiciais à fonte de energia
principal, bateria ou saída do carregador;
III − uma indicação, no mínimo, comum a qualquer falha individual de aterramento, que afeta uma
função mandatória;
IV − uma indicação como uma falha de função supervisionada da ruptura de qualquer fusível,
ou a operação de qualquer dispositivo protetor capaz de afetar uma função mandatória 
na condição de alarme de incêndio;
V − uma indicação individual de qualquer curto−circuito ou interrupção que afeta a transmissão 
de
um sinal, ou a recepção de sinais de controle para cada sistema automático de proteção contra
incêndio;
VI − uma indicação de qualquer curto−circuito ou interrupção, no mínimo, comum a todas as vias
de transmissão, que afeta a transmissão de sinais para os dispositivos de alarme de incêndio
ou para equipamento de transmissão de alarme de incêndio;
VII − uma indicação de falha do sistema (nos casos em que o ECI for controlado por software).
Parágrafo único. As indicações previstas nos incisos V, VI e VII não podem ser omitidas durante a
condição de alarme de incêndio.
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MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO 
 
 
 

1. OBRA: C.E.I. SENADOR RODRIGO LOBO  
 

2. ENDEREÇO: RUA SENADOR RODRIGO LOBO, 1677 – JARDIM IRIRIÚ - JOINVILLE/SC  
3. CLIENTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
4. RESPONSÁVEL TÉCNICO: Eng.° Civil Fernando Stroisch 

CREA-SC nº 062522-0 
 

5. ÁREAS: 
NOME DO BLOCO SITUAÇÃO ÁREA(m²) 
CEI À CONSTRUIR 4.737,89 

   

   

 TOTAL 4.737,89 

 
 

6. OCUPAÇÃO: INSTITUCIONAL 
 
 

7. OBJETIVO 
 

O presente memorial tem por objetivo especificar e descrever as atividades técnicas necessárias à 
execução do PPCI, da edificação descrita abaixo obedecendo as Normas para Segurança Contra Incêndios 
e Pânico (SSCI), do Estado de Santa Catarina, para proteção de pessoas e seus bens, de acordo com a 
Lei nº 16.157, de 7 de novembro de 2013 e com Decreto nº 1.957, de dezembro de 2013, e as diversas 
Instruções Normativa que padronizam os procedimentos e requisitos mínimos necessários. Neste trabalho 
não estão especificadas e nem inclusos os trabalhos, de medição, laudos técnicos de especificação de 
material ou equipamentos bem como do seu funcionamento e as devidas aferições necessárias. 

 
8. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

Descrição: 

Trata-se de uma edificação ser construída, para uso institucional de ensino escolar, situado na rua 
Rua Senador Rodrigo Lobo, 1677, Jardim Iririú, cidade de Joinville/SC. O método construtivo é de 
construção pré moldada de concreto com fechamentos em placas cimentícias e drywall.
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9. DA CLASSIFICAÇÃO DE OCUPAÇÃO DOS IMÓVEIS 

 
 

9.1. CLASSIFICAÇÃO DE OCUPAÇÃO: IN 001/DAT/CBMSC (PARTE II) TABELA 1 
GRUPO OCUPAÇÃO/ 

USO 
DIVISÃO DESCRIÇÃO DESTINAÇÃO 

E Educacional e 
cultura física 

E-5 Pré-escola Creches, escolas 
maternais, jardins de 
infância 

 
Com relação à altura da edificação será considerada com 2 pavimentos (térreo e pavimento 

superior) no enquadramento nas instruções normativas, com altura total de 3,61m. 
A área do piso do pavimento considerado para dimensionamento da largura da escada/rampas 

e acessos foi de 1975,65 m², referente a área do pavimento superior. 

 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO conforme IN-1 art.5 o imóvel se encontra classificado como 

imóveis de risco IV, devido a área construída ser de 4.142,39 m², conforme tabelas do anexo A, portanto 
deverá seguir como processo ordinário de análise e aprovação. 

 

 
9.2. CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE INCÊNDIO: IN 003/DAT/CBMSC, ANEXO B 

9.2.1.CÁLCULO DA CARGA DE INCÊNDIO 

 
O cálculo da carga de incêndio segue a INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/DAT/CBMSC conforme 

Art. 6 º A regra geral para determinação da carga de incêndio das ocupações é o Método de cálculo 
probabilístico de carga de incêndio, conforme listado nas tabelas dos Anexos B e C.
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Conforme classificação da carga de incêndio constante em IN 003/DAT/CBMSC, Art. 10 é 
considerada: CARGA DE INCÊNDIO BAIXA. 

 
10. DOS SISTEMAS DE SEGURANÇA 

 
10.1. CÁLCULO DA LOTAÇÃO: 

 
O cálculo segue a INSTRUÇÃO NORMATIVA 009/DAT/CBMSC, ANEXO C TABELA 6 sendo 

elementos correspondem a edificação, sendo baseado nas áreas internas das dependências em questão 
das edificações ou layout apresentado dela. As portas e os acessos (circulação ou corredor) são 
dimensionados em função da população do pavimento a que servem. A escada, rampa, descarga e 
passarela são dimensionadas em função do pavimento da edificação de maior população, excluindo-se o 
pavimento de descarga. 

Considerando E-5, temos como parâmetro para cálculo conforme tabela 6 da IN-09, anexo C, será 
1 pessoas/1,5m² da área de sala de aula ou baseado no layout apresentado. Utilizou-se para cozinhas e 
salas administrativas com uso permanente a lotação de 1 pessoa a cada 7m², conforme tabela a seguir. 
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BLOCO AMBIENTE ÁREA COEF. DENS. TOTAL 

PAV TÉRREO SECRETÁRIA 27,40 LAYOUT 2 

 DIRETORIA 19,20 LAYOUT 2 
 AEE 21,35 LAYOUT 2 
 PAP 16,20 LAYOUT 1 
 BERÇÁRIO I 36,12 1 pessoa/1,5 m² 25 
 BERÇÁRIO I 54,66 1 pessoa/1,5 m² 37 
 BERÇÁRIO II 54,70 LAYOUT 25 
 BERÇÁRIO II 54,27 LAYOUT 25 
 COZINHA 82,48 1P/7M² ÁREA 12 

Total térreo    131 
PAV SUPERIOR SALA ADM APOIO 49,01 1P/7M² ÁREA 7 

 SEGUNDO PERÍODO 55,08 LAYOUT 25 
 SEGUNDO PERÍODO 55,29 LAYOUT 25 
 SEGUNDO PERÍODO 53,73 LAYOUT 25 
 MATERNAL I 54,82 LAYOUT 25 
 MATERNAL I 54,98 LAYOUT 25 
 MATERNAL II 55,21 LAYOUT 25 
 MATERNAL II 55,93 LAYOUT 25 
 PRIMEIRO PERÍODO 54,13 LAYOUT 25 
 PRIMEIRO PERÍODO 55,65 LAYOUT 25 

Total segundo pavimento    232 
 
 
 
TOTAL DA LOTAÇÃO = 363 PESSOAS. 

 
 

10.2. SISTEMAS EXIGIDOS 
 
 

Seguindo a IN 001/DAT/CBMSC (parte III) em seu anexo C, Tabela 7, no que consta as exigências 
de sistemas e medidas de segurança contra incêndio para imóveis com área >750 m² e altura > 12m, no 
qual a edificação se enquadra: 

 

Anexo C - Exigências de sistemas e medidas de SCI. 
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Desta forma a edificação deverá contemplar os seguintes sistemas de proteção contra incêndio: acesso 
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de viatura na edificação, alarme de incêndio, brigada de incêndio, controle de materiais de acabamento, 
detecção automática de incêndio, extintores, gás combustível, hidráulico preventivo, iluminação de emergência, 
instalação elétrica de baixa tensão, plano de emergência, saídas de emergência, sinalização para abandono de 
local, proteção estrutural (TRRF). 
 
 

10.2.1. ACESSO DE VIATURAS NA EDIFICAÇÃO 
 

Referente ao acesso de viaturas a edificação. conforme art. 5° da IN 035, o hidrante de recalque 
instalado nesta edificação encontra-se a menos de 20m de distância entre o hidrante e a via pública, e o 
caminhamento máximo da via pública até a circulação comum da edificação é inferior a 50m, portanto, não 
é necessário o acesso de viaturas ao interior do terreno. 

 
10.2.2. ALARME DE INCÊNDIO E DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE INCÊNDIO – IN 12 

 
A edificação fará uso dos seguintes componentes: 

● Central de Alarme de Incêndio ENDEREÇAVEL ANALÓGICA1 LOOP COM 125 ENDEREÇOS = 1UN - 
REFERÊNCIA SIGMA 458 ANALÓGICA 125 TECNOHOLD OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

 
● Acionador manual tipo Quebra Vidro = 8 UN - REFERÊNCIA AME485T02A/B TECNOHOLD OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO 
● Avisador audiovisual = 8 UN - REFERÊNCIA SAV485T01A TECNOHOLD OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

 
● Detector de fumaça = 12 UN - REFERÊNCIA DFE02A/B TECNOHOLD OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

 
 

Todo o sistema de alarme e detecção deverá ser ligado à central de alarme que se localiza na 
Guarita. 

A central deverá conter funcionamento automático, indicação de defeitos no sistema, indicação dos 
locais protegidos, possibilidade de acionamento local sem retardo, geral com retardo e geral sem retardo 
e dispositivo que permita a anulação de sinais. Ainda deverá possuir temporizador com tempo de retardo 
de 3 a 5 minutos e apresentar no monitor sinalização visual e acústica. O equipamento deve ser instalado 
em parede a uma altura de 1,50 m do piso acabado, destinado a processar e supervisionar os sinais dos 
avisadores e ativar o alarme sonoro. A Central ficará locada conforme projeto de prevenção de incêndio 
não sendo permitido colocar ou manter material inflamável ou tóxico próximo da central, a área onde está 
instalada a central deve permanecer sempre ventilada e com pessoas por perto. 

A central deverá ser do tipo endereçável analógica com 1 loop, 125 endereços. 
A fonte de alimentação da central será do tipo de emergência, por meio de acumuladores em 

flutuação permanente e através da energia da concessionária. A fonte deverá apresentar autonomia 
mínima de 1 hora em caso de falta de energia elétrica e a tensão de alimentação será de 24 V. 

Os acionadores manuais serão do tipo Quebra-Vidro “Push Button” de cor vermelha contendo 
inscrições de instrução de uso; serão instalados próximo às rotas de fuga ou próximo à equipamentos de 
combate a incêndio, de forma que o operador não percorra mais de 30 m para acioná-los. Os acionadores 
manuais deverão ser instalados a uma altura entre 0,90 m e 1,35 m do piso acabado, na forma embutida 
ou de sobrepor, na cor vermelho segurança, conforme local especificado em projeto. A fixação do 
acionador manual deve ser resistente ao choque ocasional de pessoas ou transportes manuais. 

Avisadores – O sistema contém avisador audiovisual, que estão locado conforme o projeto de 
prevenção de incêndio. Os avisador devem ter indicação de funcionamento no próprio invólucro ou perto 
dele. O sistema prevê a colocação de sirene com raio de alcance de 100 m, locadas conforme projeto, 
ligado à central, de forma a alertar a todos os ocupantes de qualquer ocorrência de fogo. Os alarmes de 
aviso de incêndio, do tipo sirene eletrônica; deverão emitir sons distintos de outros sons em timbre e altura, 
e deverão ser percebidos (ouvidos) em toda a área dos pavimentos e da edificação. Os alarmes deverão 
apresentar uniformidade de pressão sonora mínima de 15 Db acima do nível de ruído normal do local e 
frequência entre 400 e 500 Hertz. Serão instalados a uma altura mínima de 1,8 m, enquadrando-se no 
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nível de instalação superior dos ambientes, conforme a NBR 16820. 
Circuitos de interligações – o circuito não pode estar contido na mesma tubulação da fiação do 

sistema de sinalização (iluminação de emergência). Não é permitida a passagem do circuito de detecção 
de uma área compartimentada por outra área com material combustível que, em caso de incêndio, possa 

inibir a detecção do incêndio. Cada circuito interliga sirenes, botoeiras e detectores automáticos de 
fumaça. 

Limpe os equipamento ao menos uma vez a cada dois ou três meses, para impedir o acúmulo de 
poeira e sujeira. Utilize pano umedecido com água pura ou detergente neutro. Nunca limpe com produtos 
abrasivos, produtos à base de solventes ou similares. 

 
A manutenção preventiva no sistema de alarme de incêndio é de extrema importância para o seu 

correto funcionamento. Deve ser executada por técnicos treinados e habilitados. Por se tratar de um 
sistema eletrônico e sensível, a falta de manutenção, sem sombra de dúvidas, o deixará defeituoso ou até 
mesmo inoperante. 

 
Manter a manutenção preventiva em dia, garante o bom funcionamento do sistema quando 

necessitado. Isso permite que os ocupantes do prédio sejam avisados, podendo evacuar o local e 
permitindo que a equipe de brigada entre em ação. Além disso, estende a vida útil dos equipamentos, 
evitando gastos com peças de reposição e manutenções corretivas custosas. 

 
A NBR 17240 é a norma que regulamenta as instalações e manutenções em sistemas de detecção 

e alarme de incêndio, e caso não sejam seguidas, podem impedir o pagamento de apólice em caso de 
sinistro por fogo. Já é comum que exijam os laudos de manutenção, comprovando que as mesmas foram 
feitas no prazo e da forma correta. 

 
Fazer testes com alarmes funcionando e audíveis. fazer manutenção dos detectores de fumaça 

com gás próprio. Não há necessidade de testar todos os detectores a cada 3 meses. O recomendado é 
testar 25% a cada 3 meses, totalizando 100% dos detectores de fumaça em 12 meses. 

 
Acionadores funcionando e supervisionando. Teste as botoeiras de alarme e tenha certeza que 

estão supervisionando (conectadas a central). Assim quando uma delas for acionada, o local exato será 
indicado na central de alarme. Baterias com autonomia mínima de 15 minutos. Infraestrutura do sistema 
de material que não propaga fogo.
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10.2.3. EXTINTORES 
 

Conforme classificação se faz necessário o sistema preventivo por extintores. 

Os extintores manuais a serem utilizados serão de pó químico do tipo 2-A:20-B:C de 4kg e de 4kg 
CO2. No projeto é feita a indicação das peças, seus respectivos agentes e cargas, sendo que o operador 
não poderá percorrer um caminhamento superior a 30 m. Serão instaladas 11 unidades no total sendo 8 
de pó químico e uma unidade do de CO2. 

Sobre os extintores será colocada a sinalização de parede, deve ser instalada placa com o 
pictograma da figura 1, conforme NBR 16820 imediatamente acima do extintor, com altura mínima de 1,80 
m da base do pictograma ao piso acabado, em vermelho indicando o extintor. 

 
Também deverá ser instalado sob o extintor, a 20 cm da base do extintor, um círculo com inscrição 

em negrito “PROIBIDO DEPOSITAR MATERIAL”, em vermelho e bordas em amarelo. O material a ser 
utilizado como suporte para fixação do extintor deverá ser instalado com previsão de suportar 2,5 vezes o 
peso total do aparelho a ser instalado, sendo que deverá ser instalado, no máximo, a 1,60m acima do piso 
acabado conforme detalhe em projeto. 

Limpe os extintores e placas sinalizadoras ao menos uma vez a cada dois ou três meses, para 
impedir o acúmulo de poeira e sujeira. Utilize pano umedecido com água pura ou detergente neutro. Nunca 
limpe com produtos abrasivos, produtos à base de solventes ou similares. Verificar a validade da carga do 
extintor e do vasilhame. Para saber a validade do extintor (carga) procure pelo selo do INMETRO que está 
fixado no próprio vasilhame (cilindro) do extintor. O selo do INMETRO tem partes destacáveis são elas que 
mostram a data de realização do serviço. 

 
 

10.2.4. SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
 

As rotas de fuga deverão ser compostas de piso antiderrapante e incombustível e sempre 
permanecer desobstruídas, permitindo o escoamento fácil de todos os ocupantes da edificação. 

Conforme a IN 009/DAT/CBMSC, a largura das saídas deve ser dimensionada em função do 
número de pessoas que por elas deva transitar. 

A largura mínima das saídas é determinada pela fórmula N = P/C, onde N é o número de unidades 
de passagem (arredondado para número inteiro imediatamente superior, caso necessário), P é a 
população estimada e C é a capacidade da unidade de passagem (ou seja, a quantidade de pessoas que 
passa pela unidade em 1 minuto), prevista também conforme as tabelas da norma. Em seguida, define-se 
a largura mínima multiplicando o resultado pelo fator 0,55. 
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● ESCADAS/RAMPA PAVIMENTO SUPERIOR  
 

N= 232/ 22= 10,54 ADOTA-SE N=11 

13x0.55 = 6,05 m O TOTAL DA SOMA DAS LARGURAS DAS ESCADAS OU RAMPAS DEVE SER 
MAIOR OU IGUAL A 6,05M PARA SAIDA DE EMERGÊNCIA 

 

CONFORME ART. 21 DA IN-9. A EDIFICAÇÃO CONTEMPLA 5 ESCADAS COM  LARGURA TOTAL 
DE 10,22 m. 

 
● ACESSO E DESCARGA PAVIMENTO SUPERIOR  

 
N= 232/ 30= 7,73 ADOTA-SE N=8 

8x0.55 = 4,4 m O TOTAL DA SOMA DAS LARGURAS DOS CORREDORES OU CIRCULAÇÃO 
DEVE SER MAIOR OU IGUAL A 4,5 M PARA ACESSO E DESCARGA SAIDA DE EMERGÊNCIA 

 

CONFORME ART. 21 DA IN-9. A EDIFICAÇÃO CONTÉM CIRCULAÇÕES QUE ATENDEM 
MOMENTÂNEAMENTE A MAIS DE UMA ROTA DE FUGA, FAZENDO COM QUE NÃO SEJA 
POSSÍVEL CALCULAR A LARGURA TOTAL DAS MESMAS. ENTRETANTO, É POSSIVEL 
VERIFICAR QUE A LARGURAS ATENDEM A LARGURA MÍNIMA NECESSÁRIA CONFORME 
IMAGEM ABAIXO.  

 

 

● PORTAS DE SAÍDA 
 
N= 450 / 30 = 15 ADOTA-SE N=15 
 
15x0,55=8,25 LARGURA MÍNIMA DE TOTAL DAS PORTAS DEVE SER SUPERIOR A 8,25m. 
PORÉM NÃO EXISTEM PORTAS PARA ROTA DE FUGA, POR SE TRATAR DE UMA EDIFICAÇÃO 
EDUCACIONAL, EXISTEM ÁREAS ABERTAS AO ENTORNO DE TODA A EDIFICAÇÃO, 
FAZENDO COM QUE NÃO SE TENHA NECESSIDADE DE DIMENSIONAR PORTAS DE SAÍDA. 
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 A edificação conta com DIVERSAS saídas independentes cobrindo o caminhamento máximo 
necessário que é de 35m para piso de descarga com mais de uma saída e sem DAI. 

 
 
 

10.2.5. ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
 

O sistema de iluminação de emergência dar-se-á por conjunto de blocos autônomos com sistema 
não permanente (acendimento somente em emergência). 

De acordo com a IN 011/DAT/CBMSC, Capítulo II, Seção I, para o caso, o sistema deve ter autonomia 
mínima de 1 hora (Art. 7º, Inciso III) e garantir um nível mínimo de iluminamento de: 

 
I – 3 lux em locais planos (corredores, halls, áreas de refúgio, salas, etc.); e 

II – 5 lux em locais: 

a) com desnível (escadas, rampas ou passagens com obstáculos); ou 

b) de reunião de público com concentração. 

As luminárias deverão ser instaladas na parede, abaixo da posição superior da saída/exaustão da 
fumaça (portas, janelas ou elementos vazados), isto é, em altura inferior ao ponto mais baixo do 
colchão de fumaça possível de se formar no ambiente.
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Para a obra será utilizado bloco autônomo 30 leds, e bloco autônomo 2 faróis led. 
 
 

* Bloco autônomo 30 leds 

O bloco deverá ter iluminação mínima equivalente a 100 lumens, com autonomia de 1 hora, bateria 
3,7V, 1000 mAh Lítio, botão de teste e led SMD de alta potência. A comutação será instantânea e 
automática no momento de falta de energia elétrica, a recarga da bateria é automática quando do retorno 
da energia elétrica. 

Bloco autônomo - 30 leds 
 
 
 

Manutenção e Conservação das Luminárias 

A manutenção do sistema de iluminação de emergência é muito importante para garantir que todas 
as luminárias irão funcionar caso sejam acionadas. A manutenção também prolonga a vida útil das 
mesmas, evitando gastos desnecessários. 

Defeitos constatados nos equipamentos devem ser consertados o mais rapidamente possível, de 
preferência dentro de 24 horas. Ao final, nunca sabemos quando precisaram ser usados. 

Limpe as luminárias e blocos ao menos uma vez a cada dois ou três meses, para impedir o acúmulo 
de poeira e sujeira. Utilize pano umedecido com água pura ou detergente neutro. Nunca limpe com 
produtos abrasivos, produtos à base de solventes ou similares. 

Em blocos autônomos verificar mensalmente se todos passam do estado de vigília para o 
funcionamento (iluminação). 

Em blocos autônomos testar a cada seis meses os blocos, colocando-os em pleno funcionamento por 1h, 
verificando se a perda de luminosidade significativa. 

 
 

10.2.6. SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL 
 

O sistema de sinalização para abandono, dar-se-á por conjunto de placas fotoluminescentes. 
A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada, preferencialmente, 

imediatamente acima das portas, no máximo a 0,10 m da verga, ou, na impossibilidade, diretamente na 
folha da porta, centralizada a uma altura entre 1,60 e 2,00 m, medida do piso acabado à base da 
sinalização. 

A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser instalada dentro do campo de 
visão, conforme item 4.8 da NBR 9050/2020, de modo que sua base esteja a uma altura mínima 
de 1,80 m do piso acabado.
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Requisitos das placas de sinalização 

Toda a sinalização básica e complementar deve atender os requisitos e métodos de ensaios 
estabelecidos na NBR 16.820, quais sejam: resistência à chamas, resistência à limpeza, resistência à 
névoa salina, resistência ao intemperismo, fotoluminescência, resistência à abrasão, resistência ao 
escorregamento, adesão e aderência. 

 
As placas usadas para fazer a sinalização de emergência devem seguir os requisitos dispostos na 

norma, tanto a sinalização básica como a complementar. Assim, as placas devem ser: 
 

▪ Resistentes à chamas (com extensão queimada ou parte danificada igual ou inferior a 60 mm 
de comprimento na amostra ensaiada); 

▪ Resistentes à limpeza; 
▪ Resistentes à névoa salina (após ser submetido à exposição à névoa salina por 100 h, a 

superfície das placas de prova não podem apresentar empolamento, oxidação ou 
comprometimento do efeito fotoluminescente); 

▪ Resistentes ao intemperismo (após o ensaio de resistência ao intemperismo, as placas de 
prova não devem apresentar empolamento, oxidação, descoloração ou degradação); 

▪ Fotoluminescência (a sinalização de nível superior e intermediário deve ter 140 mcd/m² nos 
primeiros 10 minutos de ausência de luz e 20 mcd/m² nos 60 minutos; 

▪ Resistentes ao escorregamento, no caso específico da sinalização aplicada no piso. 
 

Marcação 

As placas de sinalização de emergência devem ser identificadas, de forma legível, na face exposta com: 
 

▪ Identificação do fabricante (nome ou marca registrada ou número do CNPJ); 
▪ Intensidade luminosa, expressa em mcd/m² a 10 min e 60 min após a remoção da fonte de 

lux; 
▪ Tempo de atenuação, expresso em minutos; 
▪ Cor durante excitação; 
▪ Cor da fotoluminescência. 

Essa marcação deve ser impressa diretamente no produto acabado, não sendo aceito qualquer tipo de 
marcação que possa ser removida do produto final. 

 
Limpeza: 
Utilize pano umedecido com água pura ou detergente neutro. Nunca limpe com produtos abrasivos, 
produtos à base de solventes ou similares. 

 
 
 

De acordo com a IN 013/DAT/CBMSC, anexo A, as placas de sinalização foram dimensionadas e 
locadas conforme dimensões e valores de referência especificados nessa tabela a seguir.
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10.2.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA VOLTAGEM 
 

O projeto preventivo contra incêndio e pânico da edificação, atende as solicitações constantes na 
IN 019/DAT/CBMSC.
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10.2.8. CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO 
 

Exigências quanto a utilização dos materiais 
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10.2.9. PROTEÇÃO ESTRUTURAL (TRRF) 
 

O projeto preventivo contra incêndio e pânico da edificação, atende as solicitações constantes na 
IN 014/DAT/CBMSC, para se evitar o colapso progressivo da estrutura, o TRRF exigido para a edificação 
é de 30 minutos. 

 
 

 
 
 
 

 
10.2.10. BRIGADA DE INCÊNDIO 

 
Item de vistoria que deverá ser contemplado no PIBI (Plano de Implantação da Brigada de Incêndio). 

 
 

10.2.11. GÁS COMBUSTIVEL 
 
 

A edificação fara uso de 2 botijão P45 ativos e dois em bateria reserva. Contará com rede primaria 
em tubos de aço galvanizado com diâmetro de 3/4” sendo que a instação do regulador de segundo estágio 
será junto com o equipamento de consumo de acordo com as demandas do mesmo. Junto a central de 
gás contando com centro de controle e manobra junto a central, regulador de pressão de primeiro estágio 
e o de segundo estágio e registro de corte rápido próximo da edificação. Na cozinha, junto ao ponto de 
consumo onde será instalado o fogão, também contará com registro de fecho rápido. 

 
A rede de distribuição não deve ser embutida em tijolos vazados ou outros materiais que permitam 

a formação de vazios no interior da parede. Quando embutida deverá ser ficar envelopada em camada de 
concreto.
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A rede ficará enterrada a uma profundidade de 60 cm e deverá ser protegida com envelopamento 
de concreto 10x10cm para promover proteção mecânica na parte enterrada. As tubulações devem possuir 
afastamento mínimo de 30 cm de tubulações de outra natureza e dutos de cabo de eletricidade. 

O abrigo está locado externamente a edificação, em paredes construídas em alvenaria de blocos 
vazados tendo suas faces rebocadas e pintadas, com espessura de 18cm, com cota igual ao piso 
circundante, tendo a porta ventilada. 

O ambiente onde está locado o aparelho de queima contará com duas aberturas na parte superior 
e inferior com tamanho de DN200mm (400cm²), totalizando 800cm² de ventilação inferior e superior 
Memorial de cálculo 
Normas relacionadas ao projeto 

 
 

Os principais critérios adotados neste projeto, referente aos materiais utilizados e dimensionamento das 
peças, seguem conforme as prescrições normativas. 
Normas: 

 
 

- NBR 15526:2012 - Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalações residenciais e 
comerciais - Projeto e execução. 

 
 

Central de gás 
 

Dimensionamento da Central de GLP - AG1 (TÉRREO) 

Fatores para dimensionamento 

 
Temperatura média mínima: 10°C 

Vazão para dimensionamento: 1.6 m³/h 

Densidade do gás: 1.8 

 
Planilhas de pressões 

Conexão de gás 
 
 

Conexão Detalhe D1 (FGInd6BC/F) (TÉRREO) 
 
 
 
 

Conexão analisada 
        Fogão 6 bocas industrial com forno c/ cotovelo (2) - 1/2" (Ferro maleável classe 10) 
        Pavimento 02. TÉRREO ESCOLA 
        Nível geométrico: 0.60 m 
 
 
Dimensionado para GLP 
Regulador de Pressão 
        Medidores de Vazão para Gás - Regulador de baixa pressão GLP 
        Nível geométrico: 0.33 m 
        Pressão de saída: 2.80 kPa 
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Trecho 

Potência (kcal/h) 

Vazão (m³/h) 

Comprimento 
(cm) 

Altura 
(cm) 

Desnível 
(cm) 

Pressão (kPa) 
Ø 
(mm) 

Calculada 
Fator 
simul (%) 

Adotada Tubo Equiv. Total Inicial 
Perda 
de 
carga 

Final 

1-2 38500 100 38500 1.60 532.56 196.00 728.56 33.00 -27.00 2.800 0.046 2.754 20 

2-3 38500 100 38500 1.60 0.00 50.00 50.00 60.00 0.00 2.754 0.010 2.744 15 
 

Pressão (kPa) 

Estática 
inicial 

Perda de 
carga 

Dinâmica 
disponível 

Mínima 
necessária 

2.80 0.06 2.74 2.52 
Situação: Pressão suficiente 
 
Conexões L equivalente (m) 

Material Grupo Item Quant. Unitária Total 

FºGº Regulador de baixa pressão GLP 3/4" 1 0.00 0.00 

FºGº Cotovelo macho - fêmea 3/4" 1 0.67 0.67 

FºGº Cotovelo 90 3/4" 1 0.70 0.70 

FºGº Cotovelo de redução 3/4" x 1/2" 1 0.59 0.59 

FºGº Fogão 6 bocas industrial com forno c/ cotovelo (2) 1/2" 1 0.50 0.50 
 
 

10.2.12. SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO 

 
Todo e qualquer material previsto ou instalado relacionado ao SHP dever ser capaz de resistir aos 

efeitos do calor, mantendo seu funcionamento normal ante ao aquecimento, conforme Art.13 paragrafo 
único da IN07, sendo pintado com tinta intumescente cor vermelha, tubos, conexões e suportes. 

 
O sistema hidráulico preventivo é composto por reservatório elevado em relação às edificações, hidrante 
de recalque e hidrantes de parede. Há reservação de 10m³ conforme solicitado pela IN-07 CBMSC, tabela 
4 – volume mínimo da RTi. 

 

 
A definição do tipo de SHP é em função da classificação da carga de incêndio do imóvel, conforme 
especificado na Tabela 3. 
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Como a carga de incêndio calculada foi de 300 MJ/m². temos hidrante do tipo I, com diâmetro da 
mangueira de 40mm, saída simples, com agulheta (Ø requinte = ½) e vazão mínima de 70l/min. 

 
A mangueira adotada em função do seu local de uso é a do tipo 2, conforme tabela 1, da seção II, 

da IN-07.
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Os 
comprimentos máximos adotados conforme art. 18 da in7 tabela 2 são de 30m (composto por duas 
mangueiras de 15m) em áreas internas.  

As mangueiras devem ser acondicionadas em zigue-zague ou aduchadas, dentro de abrigo, permitindo 
sua utilização com facilidade e rapidez. 

§ 1º Quando a linha de mangueira for em lance único, a mangueira deve estar conectada ao 
hidrante e ao esguicho. 

§ 2º Quando a linha de mangueira for composta por 02 ou mais lances de mangueiras, as mangueiras 
não devem estar conectadas entre si, nem ao hidrante ou ao esguicho. 

O hidrante deve ter mangueira flexível, com junta de união tipo rosca x storz. 
No interior do abrigo de mangueiras devem ser acondicionados: 

I – a chave de mangueira (apenas para hidrantes); 
II – a mangueira e o esguicho; 
III – o hidrante; e/ou 
IV – o mangotinho. 

Parágrafo único. O hidrante pode ficar fora do abrigo de mangueiras, porém o abrigo de mangueiras não 
pode ser instalado a mais de 3 m de distância do hidrante. 

O abrigo de mangueiras deve ter dimensões adequadas ao acondicionamento e manuseio das 
mangueiras, esguicho, chave de mangueira, hidrante e/ou mangotinho. 

A porta do abrigo de mangueiras deve: 
I – ser fácil de abrir, sem tranca ou cadeado;
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II – possuir abertura para ventilação; 
III – permitir a retirada rápida das mangueiras, 

E ser de material: 
a) metálico ou de madeira: na cor vermelha; ou 
b) em vidro temperado: liso, transparente, incolor e sem película. 
c)- ser sinalizada, com a inscrição “INCÊNDIO” e o pictograma da figura 1 (mangueira) ou figura 

2 (mangotinho), conforme o caso, com dimensões especificadas no projeto. 
 
 

 

 
 
 

 
A válvula para abertura do hidrante deve ser do tipo globo angular, com diâmetro mínimo de 65 

mm (2½"). Parágrafo único. A válvula para hidrante pode ter diâmetro mínimo de 50 mm (2”) para tubulação 
de cobre, desde que a tubulação de cobre também tenha um diâmetro de 50 mm. 

O hidrante deve ter o centro geométrico da tomada d’água variando entre as cotas de 100 cm a 
150 cm, tendo como referencial o piso. 

Os hidrantes devem apresentar adaptador rosca x storz, com saída de: I – 40 mm (1½"), para 
imóvel com carga de incêndio com até 2.284 MJ/m². 

 
Os hidrantes ou mangotinhos devem estar localizados:
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I – Na circulação ou na área comum da edificação; 
II – Onde existir boa visibilidade e fácil acesso; e 
III – em lugar que evite que fiquem bloqueados em caso de incêndio. 

 
É proibido: 

 
I – Depositar materiais que dificultem o uso do hidrante ou mangotinho; 
II – Instalar hidrante ou mangotinho em rampas, escadas, antecâmaras e seus patamares. 

 
A quantidade de hidrantes da edificação é determinada pela cobertura proporcionada pelas 

mangueiras, de tal forma que qualquer ponto da área a ser protegida seja alcançado pelo esguicho, 
considerando-se o comprimento da mangueira e seu trajeto real considerando-se o alcance do jato d'água 
de 4m devendo ter contato visual sem barreiras físicas a qualquer parte do ambiente, após adentrar pelo 
menos 1 m em qualquer compartimento. 
. 
O hidrante de recalque dentro de abrigo com dimensões mínimas de 50x50 cm. 

A porta do abrigo deve: 
I – Ser fácil de abrir, sem tranca ou cadeado; 
II – Possuir abertura para ventilação; 
III – permitir o manuseio fácil de mangueiras, e 
IV – Ser de material: 
a) metálico ou de madeira: na cor vermelha, com a inscrição “INCÊNDIO”; ou 
b) em vidro temperado: liso, transparente, incolor e sem película. 

É proibido o uso de válvula de retenção que impeça a retirada d'água do SHP, através do hidrante 
de recalque. 

 
A tubulação do SHP deve ser metálica, com diâmetro mínimo de 65 mm (2.1/2”) 
As tubulações, conexões e válvulas e suportes, do SHP, devem ser pintadas com tinta 

intumescente, e no caso de serem aparentes estes devem ser na cor vermelha. 
Independentemente do tipo de material, a resistência mínima da tubulação do SHP deve ser de 

150 mca (15 kgf/cm²). 
 
 

Memorial de cálculo: 
 

Conforme tabela 3 da IN7 serão considerados 4 saídas simultâneas para o dimensionamento da rede de 
hidrantes por esta contar com 9 pontos instalados. 
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Memorial descritivo 
 
 
 
Identificação 
 
 
Título do projeto:  
Proprietário:  
Autor do projeto:  
 
 
Descrição do projeto 
 
 
O projeto consiste na instalação de incêndio da edificação e é composto conforme descrito a seguir. 
 
 
Pavimentos da estrutura 
 
Pavimento Altura (cm) Nível (cm) 

05. RESERVATÓRIO 01 450.00 1170.00 

04. COBERTURA 450.00 720.00 

03. PAV. SUPERIOR 360.00 360.00 

02. TÉRREO ESCOLA 360.00 0.00 
 
 
Objetivo do memorial 
 
 
O objetivo deste memorial descritivo é apresentar as especificações de materiais, critérios de cálculo do projeto de incêndio e os principais re
sultados de análise e dimensionamento das redes na 
edificação. 
 
 
Normas relacionadas ao projeto 
 
 
Os principais critérios adotados neste projeto, referente aos materiais utilizados e dimensionamento das peças, seguem conforme as prescriç
ões normativas. 
Normas: 
 
 
- NBR 13714:2000 - Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio 
- NBR 10897:2014 - Sistemas de proteção contra incêndio por chuveiros automáticos - Requisitos. 
 
 
Memorial de cálculo 
 
 
Planilhas de pressões 
 
 
Grupo de hidrantes 
 
 
Hidrante Hi7 (03. PAV. SUPERIOR) - Hidrantes mais desfavoráveis 
 
 
Hidrantes analisados 

 Peça Pavimento 
Nível geométrico (

m) 
Vazão (l/s

) 
Pressão (m.c.a

.) 

Projeto Preventivo de Incêndio (0020315353)         SEI 24.0.049356-6 / pg. 36



FERNANDO STROISCH EMPREITEIRA 

 

24  

Hi8 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.39 

Hidrante analisad
o 

Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 
requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP

OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.43 

Hi9 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.22 4.49 

Hi10 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.44 

 
 
Processo de cálculo: Hazen-Williams 
 
 
Tomada d´água: 
        Tomada dágua TUBOS METALICOS - 3" (Ferro maleável classe 10) 
        Nível geométrico: 11.85 m 
        Pressão inicial: 0.00 m.c.a. 
 

Trecho 
Vazão 

(l/s) 
Ø 

(mm) 
Veloc. 
(m/s) 

Comprimento (m) J 
(m/m) 

Perda 
(m.c.a.) 

Altura 
(m) 

Desnível 
(m) 

Pressões (m.c.a.) 

Conduto Equiv. Total Disp. Jusante 

1-2 4.86 75 1.10 11.85 15.41 27.26 0.0235 0.64 11.85 5.40 5.40 4.76 

2-3 2.42 75 0.55 2.85 0.50 3.35 0.0065 0.02 6.45 2.85 7.61 7.59 

3-4 2.42 60 0.86 14.86 5.52 20.38 0.0192 0.38 3.60 0.75 8.34 7.95 

4-5 1.21 60 0.43 12.11 9.22 21.33 0.0053 0.11 2.85 -1.75 6.20 6.09 

5-6 1.21 60 0.43 0.00 20.00 20.00 0.0050 1.66 4.60 0.00 6.09 4.43 
 
 

Pressão (m.c.a.) 

Estática 
inicial 

Perda de carga Dinâmica 
disponível 

Mínima 
necessária Trajeto Mangueira Esguicho 

7.25 1.26 1.14 0.43 4.43 4.10 

Situação: Pressão suficiente 
 

Conexões L equivalente (m) 

Material Grupo Item Quant. Unitária Total 

FºGº Tomada dágua TUBOS METALICOS 3" 1 2.50 2.50 

FºGº Registro bruto de gaveta industrial 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Cotovelo 90 3" 2 2.80 5.60 

FºGº Te 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Válvula de retençao horizontal c/ FºGº 3" 1 6.30 6.30 

FºGº Luva 3" 1 0.01 0.01 

FºGº Te com redução lateral 3"- 2 1/2" 1 0.50 0.50 

FºGº Luva de redução 3" x 2.1/2" 1 0.71 0.71 

FºGº Cotovelo 90 2.1/2" 3 2.40 7.20 

FºGº Luva 2.1/2" 3 0.01 0.03 

FºGº Te 2.1/2" 2 3.40 6.80 
 Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREPOR) 1 20.00 20.00 
 
 
Hidrante Hi8 (03. PAV. SUPERIOR) - Hidrantes mais desfavoráveis 
 
 
Hidrantes analisados 
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 Peça Pavimento 
Nível geométrico (

m) 
Vazão (l/s

) 
Pressão (m.c.a

.) 

Hidrante analisad
o 

Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 
requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP

OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.39 

Hi7 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.43 

Hi9 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.22 4.49 

Hi10 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.44 

 
 
Processo de cálculo: Hazen-Williams 
 
 
Tomada d´água: 
        Tomada dágua TUBOS METALICOS - 3" (Ferro maleável classe 10) 
        Nível geométrico: 11.85 m 
        Pressão inicial: 0.00 m.c.a. 
 

Trecho 
Vazão 

(l/s) 
Ø 

(mm) 
Veloc. 
(m/s) 

Comprimento (m) J 
(m/m) 

Perda 
(m.c.a.) 

Altura 
(m) 

Desnível 
(m) 

Pressões (m.c.a.) 

Conduto Equiv. Total Disp. Jusante 

1-2 4.86 75 1.10 11.85 15.41 27.26 0.0235 0.64 11.85 5.40 5.40 4.76 

2-3 2.42 75 0.55 2.85 0.50 3.35 0.0065 0.02 6.45 2.85 7.61 7.59 

3-4 2.42 60 0.86 14.86 5.52 20.38 0.0192 0.38 3.60 0.75 8.34 7.95 

4-5 1.21 60 0.43 22.91 9.61 32.52 0.0053 0.17 2.85 -1.75 6.20 6.03 

5-6 1.21 60 0.43 0.00 20.00 20.00 0.0049 1.65 4.60 0.00 6.03 4.39 
 
 

Pressão (m.c.a.) 

Estática 
inicial 

Perda de carga Dinâmica 
disponível 

Mínima 
necessária Trajeto Mangueira Esguicho 

7.25 1.32 1.13 0.42 4.39 4.10 

Situação: Pressão suficiente 
 

Conexões L equivalente (m) 

Material Grupo Item Quant. Unitária Total 

FºGº Tomada dágua TUBOS METALICOS 3" 1 2.50 2.50 

FºGº Registro bruto de gaveta industrial 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Cotovelo 90 3" 2 2.80 5.60 

FºGº Te 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Válvula de retençao horizontal c/ FºGº 3" 1 6.30 6.30 

FºGº Luva 3" 1 0.01 0.01 

FºGº Te com redução lateral 3"- 2 1/2" 1 0.50 0.50 

FºGº Luva de redução 3" x 2.1/2" 1 0.71 0.71 

FºGº Cotovelo 90 2.1/2" 3 2.40 7.20 

FºGº Luva 2.1/2" 2 0.01 0.02 

FºGº Te 2.1/2" 2 3.40 6.80 

FºGº Te 2.1/2" 1 0.40 0.40 
 Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREPOR) 1 20.00 20.00 
 
 
Hidrante Hi9 (03. PAV. SUPERIOR) - Hidrantes mais desfavoráveis 
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Hidrantes analisados 

 Peça Pavimento 
Nível geométrico (

m) 
Vazão (l/s

) 
Pressão (m.c.a

.) 

Hi8 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.39 

Hi7 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.43 

Hidrante analisad
o 

Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 
requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP

OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.22 4.49 

Hi10 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.44 

 
 
Processo de cálculo: Hazen-Williams 
 
 
Tomada d´água: 
        Tomada dágua TUBOS METALICOS - 3" (Ferro maleável classe 10) 
        Nível geométrico: 11.85 m 
        Pressão inicial: 0.00 m.c.a. 
 

Trecho 
Vazão 

(l/s) 
Ø 

(mm) 
Veloc. 
(m/s) 

Comprimento (m) J 
(m/m) 

Perda 
(m.c.a.) 

Altura 
(m) 

Desnível 
(m) 

Pressões (m.c.a.) 

Conduto Equiv. Total Disp. Jusante 

1-2 4.86 75 1.10 11.85 15.41 27.26 0.0235 0.64 11.85 5.40 5.40 4.76 

2-3 2.44 60 0.86 13.17 6.50 19.67 0.0195 0.33 6.45 0.00 4.76 4.43 

3-4 1.22 60 0.43 9.49 9.20 18.69 0.0054 0.10 6.45 1.85 6.28 6.18 

4-5 1.22 60 0.43 0.00 20.00 20.00 0.0050 1.68 4.60 0.00 6.18 4.49 
 
 

Pressão (m.c.a.) 

Estática 
inicial 

Perda de carga Dinâmica 
disponível 

Mínima 
necessária Trajeto Mangueira Esguicho 

7.25 1.17 1.15 0.43 4.49 4.10 

Situação: Pressão suficiente 
 

Conexões L equivalente (m) 

Material Grupo Item Quant. Unitária Total 

FºGº Tomada dágua TUBOS METALICOS 3" 1 2.50 2.50 

FºGº Registro bruto de gaveta industrial 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Cotovelo 90 3" 2 2.80 5.60 

FºGº Te 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Válvula de retençao horizontal c/ FºGº 3" 1 6.30 6.30 

FºGº Luva 3" 1 0.01 0.01 

FºGº Te com redução lateral 3"- 2 1/2" 1 4.10 4.10 

FºGº Cotovelo 90 2.1/2" 2 2.40 4.80 

FºGº Te 2.1/2" 2 3.40 6.80 
 Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREPOR) 1 20.00 20.00 
 
 
Hidrante Hi10 (03. PAV. SUPERIOR) - Hidrantes mais desfavoráveis 
 
 
Hidrantes analisados 
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 Peça Pavimento 
Nível geométrico (

m) 
Vazão (l/s

) 
Pressão (m.c.a

.) 

Hi8 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.39 

Hi7 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.43 

Hi9 
Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 

requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP
OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.22 4.49 

Hidrante analisad
o 

Incêndio Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m 
requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREP

OR) 

03. PAV. SUPERIO
R 4.60 1.21 4.44 

 
 
Processo de cálculo: Hazen-Williams 
 
 
Tomada d´água: 
        Tomada dágua TUBOS METALICOS - 3" (Ferro maleável classe 10) 
        Nível geométrico: 11.85 m 
        Pressão inicial: 0.00 m.c.a. 
 

Trecho 
Vazão 

(l/s) 
Ø 

(mm) 
Veloc. 
(m/s) 

Comprimento (m) J 
(m/m) 

Perda 
(m.c.a.) 

Altura 
(m) 

Desnível 
(m) 

Pressões (m.c.a.) 

Conduto Equiv. Total Disp. Jusante 

1-2 4.86 75 1.10 11.85 15.41 27.26 0.0235 0.64 11.85 5.40 5.40 4.76 

2-3 2.44 60 0.86 13.17 6.50 19.67 0.0195 0.33 6.45 0.00 4.76 4.43 

3-4 1.21 60 0.43 23.23 9.20 32.43 0.0054 0.17 6.45 1.85 6.28 6.10 

4-5 1.21 60 0.43 0.00 20.00 20.00 0.0050 1.66 4.60 0.00 6.10 4.44 
 
 

Pressão (m.c.a.) 

Estática 
inicial 

Perda de carga Dinâmica 
disponível 

Mínima 
necessária Trajeto Mangueira Esguicho 

7.25 1.24 1.14 0.43 4.44 4.10 

Situação: Pressão suficiente 
 

Conexões L equivalente (m) 

Material Grupo Item Quant. Unitária Total 

FºGº Tomada dágua TUBOS METALICOS 3" 1 2.50 2.50 

FºGº Registro bruto de gaveta industrial 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Cotovelo 90 3" 2 2.80 5.60 

FºGº Te 3" 1 0.50 0.50 

FºGº Válvula de retençao horizontal c/ FºGº 3" 1 6.30 6.30 

FºGº Luva 3" 1 0.01 0.01 

FºGº Te com redução lateral 3"- 2 1/2" 1 4.10 4.10 

FºGº Cotovelo 90 2.1/2" 2 2.40 4.80 

FºGº Te 2.1/2" 2 3.40 6.80 
 Hidrante - mangueira 1.1/2 - 2x15m requinte 1.1/2 - 13 mm ABRIGO 90X60X17(SOBREPOR) 1 20.00 20.00 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
O proprietário e/ou usuário será responsável pela manutenção dos equipamentos, visando dar 

condições de funcionalidade para os sistemas previstos. 

 
 
 
 

_____________________________ 

FERNANDO STROISCH 
ENG. CIVIL CREA-SC 062522-0 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Projeto Preventivo de Incêndio (0020315353)         SEI 24.0.049356-6 / pg. 41


	Projeto Preventivo de Incêndio (0020315353)

		2024-03-08T08:47:10-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:06:22-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:04:00-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:18:21-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:04:58-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:09:17-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:05:59-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:05:33-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:07:01-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:01:54-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:08:25-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:10:46-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:09:25-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:01:11-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:10:53-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T14:57:34-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:11:49-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:07:47-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:13:11-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:08:20-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:14:11-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-03-01T15:10:13-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920


		2024-03-07T16:15:28-0300
	JAQUELINE FERNANDA DE MOURA:05906460950


		2024-02-19T08:10:28-0300
	FERNANDO STROISCH:84134518920




